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SEÇÃO I - PARTE!!
DECRETO N.1 46.237 • DE 18 DE JUNHO DE 1959

‘ 1 ANO III — N. 131	 • CAPITAL FEDERAL	 TERÇA-FEIRA, 13 bE JUN110 DE 1061

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

INSTITUTO NACIONAL DE IMI-
GRAÇÃO E COLONIZAÇÃO
PORTARIAS DE 9 DE JUNHO

DE 1961. •

O Presidente do Instituto Nacional
' de Imigração e Calonizaçáo, no uso

das atrilsuições que Ilie coniere o ar-
tigo 14, item XII, do Regulamento
aprovado pelo Decreto ng 36Af3, de

de setembro de 1954, e tendo em
Vista o contido na Resolução n9 918,
de 29 de março de 1961, da Diretoria
Zxecutiva do IN1C, resolve:

IP 450 — Mandar servir em Brasília,
a partir de 11 de junho de 1961, Ar-
lete-Lemos Garcia, Dactilógrafo, cias-

- se "E", da Parte Permanente da Qua-
dro do Pessottl do mesmo 'Instituto,
garantindo-lhe os direitos e vanta-
gens de que tratam os Detnatos mime-
roa 47.433, de 15 de dezembro de 1959,

guIamentado pelos Decretos números
47.398-60 e 48,246-60, e as diárias cor-
respondentes a 1/30 dos vencimentos,
de areado com os citados Decretarnú-
meros 47.433, de 1959 e 49.544-60.

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
das atilbuições que lhe confere o ar-
tigo 14, item XII; do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 36:193, de
20 de setembro de 1954, e tendo em
vista o que consta do Processo mime-..ro 5.259-60, resolve:

N9 451 — Conceder a Cleveland Lo-
frano, Inspetor de Imigração, classe
"H", da Parte Permanente do Quadro
do Pessoal do mesmo Instituto, ora
exercendo a função gratificada, sím-
bolo FG-4, de Encarregado do Pósto
de Imigração de Brasília, as diárias
correspondentes a 1/30 (um trinta
avos) dos vencimentos, de acordo com
o artigo 69, do Decreto ri9 47.333, de 15
de dezembro de 1959, combinado , com
o artigo 29 do Decreto 129 49.544. de
16 de dezembro de 1960, em virtude
de estar servindo em Brasília.

O Presidente do látituto Nacional
de Imigração e Colornzaçsio, no uso
das atribuições que lhe confeee a esti-
ge 14, item XII, au Regulamento apro-
vado pelo Decreto ri9 36.193,- de 4 de
dezembro, de- 1954, e tendo em vista os
relatórios apresentados por Dr. Ala-
rico Jose Torres e Dr. Antônio Car-
los de Azeredo Coutinho . sôbre a situa-
ção jurldica das tetras que constituem
o Núcleo Colonial de- Jaiba (processos
4.130-61 e 9.218-60), resolve:

No 452 — Tornar sem efeito a Porta.
ria no 253, de 9-3-61. com o qual fo-
ram designados António Carlos de Aze-
redo Coutinho, Aarrico José Torres e
Arthur Leão Feitosa para, em Comis-
são sob a presidència do primeiro, vis-
toriarem ia loco e examinar a situação
legal judicial das terras no Núcleo
Colonial de Jaiba, — Uma Luz, Pre-
sidente. a

PORTARIAS DE 15 rE MAIO
DE 1961.

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso

dos atribuições que lhe confere o
art. 14, item XII, do Reautaniento
aprovado oelo Doente.' no 36.193, de
20 de setembro de 1954, e tendo em
vis.la o ma; consta do Prucesee nume-
ro 1.560-61, resolve:

No 405 — Desi gaar :Joilo de Deus
Ferreira Sapt.sta, a)ficiai Administra-
ra/o' classe "H", da Parte Permanente
do Quadre do Pessoa l do mesmo Irisa,
titatot para, a partir de 24 de fevereiro
de 1961, responda pelo expediente, da
Seção de Protiemas Técnicos do Tra-
balho, da Divisão de Colocação, do
Departam to de Migrações, ate a
posse. do nova titular..

2 Fica re oogada: a partir da mesma
data, a Portaria rig 210, de- 3 de junho
de 1959.

No 406 — Designar João de Deus
Ferreira Baptista, Oficial Adniinistra-.
avo, classe "Ha, da Parte Perma-
nente do Qaadro do Pessoal deste
Instituto, paia exercer a função gra-
tificada, símbolo F0-2, de- Chefe da.
Seção de Problemas Técnicos de Tra-
talho da Divisão de rolocaçãO da
Dearirtamento de iVageações„ vaga em
virtude' de. dispensa de Lauro de Luca.

Ivan Luz,

1 47.998, 48.246 e 49.544, respectivamen-
te, de 4 de abril, 27 de maio e 16 de
dezembro de 1960, e a Circular n9 7,
da 10 de junho de 1960; arbitrando-

' the um mês de ajuda de custo e CO
(sessenta) diárias, nos têrmos dos ar-
tigos 132 e 135 da Lei DP 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado com o
artigo 69 do Decreto n9 47.433-59, re-

! MINISTÉRIO DA FAZENDA
3.1.3 — Nota final — Será ft redis

antinetica pouderaaa das notas:
'das nas' provas referidas nos itens
3.1.1 e 3.1.2, adotados .os segulosea
pesos;

Prova escrita — peso 3. , -

3.3 — Exame de- sanidade e capaci-
dade ,física — Destinado a, eliminar ria
candidatos cujas condições de tiúde
não justifiquem a expectativa de vias

1.2 — Condições de inscrição.
1.3' — Menção expressa de que os

(

candidatos nomeados serão iotados
Brasília, podendo, entretano, aer
transferidos ou designados para, servir
era qualquer outra localidade.

1.4 — Menção expressa às condlçaeS
estabelecidos nesta Ixistrueao de- der-
viço.

2. Requisitos para inscrição — São
os seguintes; •

2.1 — Nacionalidade — o candidato
deverá ser brasileiro nato ou naturali-
zado.

2.2 — Sexo.— poderão inscrever-se
candidatos de ambos os sexos.
..2.2 Idade — Máxima, 40 anos in-
completos à data de abertura das ins-
criçes.

2.3.1 — As dispensas do limite de
idade são as previstas . no item 7 da
portaria , 4, de 12-11.-54, do Diretor-
Superintendente do Banco.

2.4 — Serviço Militar -- os candi-
datos do sexo masculino deverao estar
em dia com as obrigações- do serviço
militar. a

2.5— Situação eleitoral — os can-
didates deverão estar, em dia com suas
obrigações eleitorais.	 •

2.6 — Habilitação profissional — Oa
candidatos, no ato da inscriçao, deve-
rão provar, mediante apresentação da
carteira, expedida peio C.R.E., que
estão nobilitados ao- exercita° da nro-
fissão de- Economista,

2.7 — Não haverá inscrições condi-
cionais.

2.8 — Os atuais ocupantes interinos
dos cargos de acononus( cio Banco fi-
cam obrigados a -comparecer ao local
de inscrições para satisfação das exi-
gências previstas nos itens 2.4 e 2.6.
3. provas — O concurso constara

das seguintes provas:
3.1 — Provas escritas e de monogra-

fia, a sargo de, comissões designaaaa
pelo Departamento Adminiatrativo do

raio Público (DAS?) em consinta
Com o Departamento Administrativa
do Banco. .•

3.1.1 — Prova escrita — Esta prova,
que obedecerá ao programa constante
do. item 6, valerá até 100 (cem) pontos
e nela será considerado hebilitado, o
candidato qu eobtiver nota igual ou
superior a 60 (sessenta).

3.1.2 — Prova e monografia — Es%
prova obedecerá, ao programa: construa!
te' do item 7, e- valerá até 100' (cem)
Pontos. sendo considerado habilitado o
candidato que Obtiver nota igual ou
superior a 60 (sessenta). .

Prova de monografia — pèso 5.
3.1.4 — Ilablittação — Será coosi-

derado habilitado o candidato que ots-
tiver nota finar igual, ou superior a se
(sessenta) pontos.

3.2 — Exame psicotécnico e de an-
tecedentes pessoais, sociais e p.cliss;u-
nais — Esta prova, eluninatoria, tira-
aá a cargo do Departamento Adminis-
trativo do Banco e constará de:

a) prova psicotécnica, destinada a
afastar os candidatos que apresava-
rem traços de_ personalidade que os
contra-indiquem ao exercicio das fun-
ções, de- Economista do Banco;

b) entrevista;	 -
C) investigação de antecedentes pe.,-

soeis; sociais e profissionais;
3.2.1 — Para realização desta pro-

va„ ou de parte da mesma; o Depor-.
Lamento Administrativo poderá va
se do concurso de pessoas ou organaza-
ç,ões especializadas.

Aprova as instruções para o 2.9
¡.	 Concurso. de Economista

O Chefe do Departamento Adminis-
trativo, usando das atribuições que ire
confere o artigo 116 da "Orgaazaoao
Interna" aprovada pela Resolução n.'"
38 do, Conselho de Administra-ao, de
8 de fevereiro de 1938, resolve. aprovar
as anexas instruçõen de concurso pira
preenchimento de cargos de Econoinis-

' ta.

1
 Rio de Janeiro, 31. de maio de 1961.
...... António Augusto Marques. da Ces-
ta, Responsável pelo Expediente do
pepartamento Administrativo. •

7ostrução para a concurso- de Ezo-
Ilomista:
ith1. Abertura do Concurso — A aber-
tura do concurso e as inscrições (1-

' Carão a cargo do Departamento Adula
!atrativo do Serviço Público (DAS?)
lle, após a verificação dos requisitos
ecessários. aprovará, a-lista de . inseri

0,3-

. Do edital de abertura das inseri-
aõea deverão constar, entre outros, os
ikeguintes elementos:

1.1 — Nivela de Vencimentos do ca,r-

BANCO NACIONAL .
DO DESENVOLVIMENTO

ECONNICO
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
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— Politica de Câmbio.
IV — Relação de Trocas; elastle1-

.dade da procura e ofer‘o, mo comércio
int E rnacional. ' a

V — Teoria dos Custos Comparados.:

041
VII — O multipileadOr do comércio i

exterior,
C.1.5 — Funções Econômicas ao

Gcrêrno

VI — Protecionismo.
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— As - liepartzções
deverão remeter, o expediente
drstinado á publicaçãá nos
jornais, • diariamente, ate ás
15 horas, ea,..elo aos sábados.
quando deverão fazé-lo ate às
11,30 horas.

. — As reclamações pertinen-
tes it matéria retraia:da, nos
casos de erras Ou oniissães, de-

. verão ser formuladas por es-
crito, a Seção de Redação, dás
9 às 1 7.'')() horas, no máximo

•até 72 horas após a salda dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e ,autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— 'Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca.. por seis meses ouum ano.

• — .assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

REPARTIOES E PAR, 1CULARES

Capital e interior:
Semestre . . . 	 Cr$ 50,00
Ano 	 .**	 Cr 	 96,00

Exterior!

4n1 . . . . . Cr$ 136,00

Para Ivilitar aos assrnanles
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parle superiefdo enderéço vão
impressos o número do talão

1'

FUNCONÁMOS

,	 Capital e interior!
Semestre . . . 	  Cr$ 39,99
Ano 	  Cr$ 76,00

Exterior:
Ano, 	 Cr$ 108,00

de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais. defvem os assinan-

1les providenciar, a respectiv'a
renovação com antecedência:
minima, de trinta (30) dias

— As Repartições Pública
cIngir-,§e-ão• às assinai itras
anuais renovadas úté 28 .ciel
fevereiro de cada ano e às?
iniciadas, em qualquer-época:
pelos órgãos .competentes.

A,Iim de Possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamoh:
dêem preferência à remessa
pcv meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi;
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ala da assi*
natura.

— O custo de cada exempla
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano,
decorrido.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR-GERAL
ALBERTO DE BRITO PEREIRA

CHISPE CO SERVIÇO DE PUEILICAO6-Es 	 CHEPR oe eeçao oe vesoaçaics .
MURILO FERREIRA ALVES

	
MAURO MONTEIRO
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órgão destinado pubitea ‘ ão dos atos da admildstraçâo desce:Wall:50
O prkst.0 •I88 oficinas co Departan Goto de Impeass Naclone'

•

ASSINA TURAS

urrional regular até a idade norma/
Se aposentadoria.
4. Valid-ade do concurso — crá de

dois anos, contados a partir t homo-
logação pelo Departimento Adminis-
trativo do Banco.

5. Nomeações — Serão feitas peia
ordem de classificação, na mecic,a das
necessidades do Banco, não basta:~
para caracteriza-ias a simples ex.:sten-
cia de vaga.

6. Programa da prova escrita
6.1. — Cornprenderá esta prova a

resolução de questoe ,. objetivas soore
asruntcs aorangidos pelo seguinte su-
mário.	 -

6.1.1— Teoria da Procura:
I — Teoria da escolha — utl'i,dade e

preferência.
II — Efeito-renda e efeit:-substi-

tinção.
111 -- As elasticidades.
IV — A derivação da função de pro-

cura.

V — Comparabilidade das utilida-
des.

VI — Bens concorrentes e comple-
mentares.

VII — O equilíbrio \qeral-do inter;-
cãmbio.

6.1.2 — Teoria da Produção
I — Bens de produção e de comu-

m.; oferta e procura dos fatores ao
produção; sua clwificação; remune-
ração; substituibilidade e complemen-
tariedade; rendimentos variáveis.

II — Teoria da emprêsa; classifica-
ção dos mercados; preços; escala de
produção da emprêsa e da indústria;
oferta conjunta; elasticidade da ofe-
ta;" economias internas ,e externas;
produto marginal social e privado. Cri-
ticas ao marginalismo.

III — Ativo das emprêsas; preferên-
cia à liquidez e imobilizações. A ten-
dência de modificação do ativo em re-
lação á expectativa da variação dos
preços. Produtividade técnica e mone-

IV — Combinações "horizontais e
vaticals.

V — O equilibrio geral da produção
6.1.3 — Moeda e Bancos
I — Podei aquisitivo da Moeda.
II — Juro, preferência à liquidez

produtividide"Vai7ginaf do witai.

In-- Bancos centrais e política de
crédito; estabilidade e L desenvolviruen-
to econômicos.

6.1.4 — Comércio Exterior e Câmbio
I — Balanço de pagamento.
II — Determinação da taxa de câm-

bio,

I — Receitas e Despesas: tipos e,
volume relativo ao do produto nacio-
nal.

II — Repercussões econômicas das
várias formas de despesa e receita.,

Ilç	 Politica anticicliça.

IV — Politica de desenvolvimento
e o papel de Govêrnc na formação
de capitai:, especialmente no'S países
subdesenvolvidos.

6.1.6 — Renda Nacional
— Formação da renda nacional.

Conceitos. Distribuição funcional,
pessoal, geográfica e por setores de
origem. Contas nacionais ou contabi-
lidade da renda racionai.

II.— Formação de Capital. Proces.
scs. Economias e investimento. Va-
rações do montante dos . investimen-
tos. O multiplicador. Principio da
aceleração. Mecanismo e repercussões.
Relação Capital-Produto.

6.1.7 — Ciclos Econômicos
Tipos e característica°

— Teorias.
6.1.8 — Estatística
I — Interpretação de números-f/1

alces.
II — Conceitos'de:
a) correlação
b) séries cronológicas; ajustatnéflt

to
c) médias
d) medidas de assimetria

"N.

DECRETO N.° , 47.149
DE 29-10-1959

Aprova a Tabela dos Indicai de realuir). •
cento das aposentadorias e pende., e beiim
ficios de manutenção de salário em vigor nos
Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pal.

sões, a que se refere o ort.	 e seus §§ da
Lei reP 3.593, de 27-7-59, e diá outras pro.
yidencioad.

DIVULGAÇÃO N9 828

!Preço: 4,99

A VENDA,

Seção de Vendas: Av, Rodrigues Alves, 1

Agincia 1: Palácio 01 Fazenda

Atentam a pedido* peio Serviço de Ree pabõleo Postal
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e) momentos
f) curva normal
g) cálculo das probabilidades.

al 6.2 — Esta prova valerá até 100
(cem) pontos, considerando-se habi-
litado o cand idato que obtiver nota
fatal ou superior a 60 (sessenta)
pontos.
1 7. Prova de Monografia — Até 45
;(quarenta e cinco) dias corridos, de-
tida da data de encerramento das
inscrições, cada candidato deverá
apresentar Monografto que verse as-
runto pertinente a um dos seguintes
grupos:

I — Teorias sôbre Desenvolvimento
Económico,

II — Formação de capital. Teorias
'Eôbre poupança, investimento e rala-
•aão capital-produto.

' III — Métodos de financiamento do
desenvolvimento econômico. Fontes de
poupança pública e privada e métodos
para incrementá-la.
, IV — Política fiscal e desenvolvi-
, aiento econômico.
'S V — Desenvolvimento econômico es-
Pontãneo e programado; métodos de
Influencia,' o ritmo e direção do de-
envolvimento.

11) VI — Técnicas de elaboração d
rojetos de investimento.

P: VII — Desenvolvimento Industrial e
,desenvolvimento agrícola.
; VIII — Problemas de Industriall-
2açao.
e IX — Inflação e desenvolvimento
econômico.

X — Produtividade.
XI — Critérios para seleção de In-

/Vestimentas prioritários.
XII — Investimentos estrangeiros.
XIII — Balanço de pagamentos.
XIV -- Intercâmbio comercial e re-

lações de troca
I ' XV — Cooperação econômica inter-
•Pacional.

XVI — Politica anticfclica.
XVII — Coordenação da politica

esanômica e fiscal em sistemas fe-
.derals .t e Govêrno.

XVIII — Economia dos transportes
C da energia.

XIX — Economias regionais.
XX — Estruturas do mercado e

progresso econômico.
7.1 — P monografia deverá obede-

cer as seguintes normas:
7.1.1 — conter- estudo inédito, ort-

gins' do candidato, subordinando-se
apenas a qualquer da:, grupos já men-
cionados;

7.1.2. — ser apresentada à Divisão
'es Selr ção e Aperfeiçoamento do
DAS? em 5 (cinco) exemplares im-
pressos, mimeografados ou datilo-
grafados;

7.1.3. — conter, obriga ta riamente,
a seguinte diraosição:

— Introdução do plano e corres-
pondente justificação;

II — Desenvolvimento do tema;
III — Conclusões, sob a forma de

Itens,. com indicação das partes do
trabalho em que se fundamentarem;

IV — Bibliografia, constituída ape-
ias das obras em que se apoiem ai

' Ilações feitas no têxto, dedendo estas
er acompanhadas, no rodarA da pá-
ina do trabalho, de indasações re-
atentes ao nome do autor. data e
ocal da edição, titulo • itb pda",sa da

Paira a nue corresnondern:	 .

V — indica.. -
7.2. — Julgamento da prova de

monografia — Será inabilitado de
piano o candidato' cuja .monografia
não .se enquadre nas exigências do
!tem 7 destas instruções, contiver gra-
ves erros de linguagem ou manifeste
insuficiancia aécnica. Observar-se-á
o seguinte critério de apreciação:

a) correção e precisão de lingua-
gema até 20 pontos.

"b) plano e justificaelo, até 10 pon-
tos.

c) contribuição pessoal, até 25
pontos.	 •

d) fundamentação do trabalho e das
conclusões, até 40 pontos.

e) bibliografia, até 5 pontos."-
' 7 2.1 — Defesa oral da monografia

— Em face da argüição do candidato,
que será feita públicamente, será jul-
aada a monografia apresentada, de
acardo com o seguinte procedimerdo:

a) o candidato fará, de inicio, um
resumo oral da monografia apresenta-
da, com destaque das conclusões for-
muladas (duração máxima —a- 30 mi-
nutos);

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 31 DE MAIO
DE 1961

O Superintendente da Administra-
ção do pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o artigo 69, item rv, do Decreto n9
48.270, de 4 de junho de 1960 e ar-
tigo 49, alínea "b", do Decreto n9
48.271, da mesma data, resolve;

NO 5.616 — Dispensar do cargo de
Mecânico de Motor a Explosão classe
a G", para o qual foi nomeado inte-
rinamente pela portaria n9 5.184, de
12 de janeiro de 1961, o servidor Eu-
rico Jeremias Altercai, e

nomeá-lo interinamente para o car-
go de Trabalhador portuário cl. "G".

N9 5,617 -- Dispensar do cargo de
Mecânica de Motor a Explosão classe
"G", para o qual ..foi nomeado inte-
rinamente pela portaria n9 5.185, de
12 de janeiro de 1961, o servidor Jor-
ge Mattoso Mattos, e

nomeá-lo interinamente para o car-
go de Trabalhador portuário cl. "G".

"	 -N9 5.618 — Dispensar do cargo de
Mecânico de Motor a Explosão classe
"G", para o qual foi nomeado inte-
rinamente pela portaria n9 4.824, de
10 de janeiro de 1961, o servidor Al-
mir Loureiro de Oliveira, e

nomeá-lo interinamente para o car-
go de Trabalhador portuário cl. "G".

N9 5.619 — Dispensar do cargo de
Montador de Cabine claise "G", para
o qual foi nomeado interinamente pe-
la Portaria re? 5.218, de 12 de janeiro
de 1961, o servidor Edil Queiroz da
Amaral e,

nomeá-lo interinamente para O car-
go de Trabalhador porwaelo cl. "asa

N9 5.620 -as Dispensar do cargo de
Montador de cabine classe "G", para
o qual foi nomeado interinamente pe-
1/ Portaria n9 5.219, de 12a de janeiro
de 1961, o servidor Rudival Cosme da
Silva, e

nomeá-lo interinamente para o car-
go de Trabalhador Portuário cl. "G".

N9 5.621 — Dispensar do cargo de
Montador de Cabine classe "G", para
o qual foi nodeado interinamente pe-

	

la Portaria n . 	 ("2 12 de janeira

L) cada examinador fara, por rkazo
não superior a 20 minutos, unia apre-
ciação critica do trabalho do candi-
dato e, em razão da análise realizada,
procaderá à argüição sabre o tema da
monografia em julgamealto;

c) em face das respostx oras do
car didato, cada examinador atribuirá
nota ao trabalho, de acôrdo com o cri-
tério de preciação estabelecido.

7.2.2. — Nota da prova de mono-
grafia será, para cada candidato, a
média aritmética simples das notas
atiibuidas no exame do izabalho e
em sua defesa oral, considerando-se
habilitado o candidato que, por essa
forina,. obtiver nota igual ou superior
a 60 (sessenta) pontos._

8. Normas gerais para a realização
das provas:

8.1 — As provas serão realizadas
nos locais e de acôrdo cOm as escalas
qué forem determinadas 'pelo DASP
e pelo Departamehto Administrativo
do Banco, conforme o caso.

8.2 — Nio haaerá segun da chama-
da para as provas coletivas (item
3 1).

de 1961, o servidor Sebastião de Al-
*zneida, e

nomeá-lo interinamente para o car-
go-de Trabalhador Portuario cl. "G".

NO 5.622 — Dispensar do cargo de
Montador de cabine classe "G", para
o qual foi nomeado interinamente pe-
la Portaria n9 5.222, de 12 de janei-
ro de 1961, o servidor ,Jorge Pinto
Teixeira, e

nomeá-lo interinamente para o car-
go de Trabalhador portuário cl. "G".

N9 5.623 — Dispensar d'a cargo de
Pedreiro classe "G", para o qual foi
nomeado interinamente pela portaria
n9 5.196, de 12 de janeiro de 1961, o
servidor mauricélio Rosário, e

nomeá-lo interinamente para 'o car-
go de sTrabalhador portuário cl. "G".

NO 5.624 -- Dispensar do cargo de
Pedreiro classe "G", para o qual foi
nomeado interinamente pela portaria
n9 5.201, de . 12 de janeiro de 1961, o
servidor Odilon Barbosa da Silva, e

nomeá-lo interinamente para o car-
go de Trabalhador portuário ci. eG".
• N9 5.625 — ' Dispensar do cargo de
Pedreiro classe a G", para o qual foi
'nomeado interinamente pela portaria
n9 5202,. de 12 de janeiro de 1961, o
servidor criando Rangel de Carvalho,
e

nomeá.lo interinamente para o car-
go de Trabalhador Portuário cl. "G".

N9 5.626 Dispensar do cargo de.
Pedreiro classe "G", para o qual foi
nomeado interinamente pela portaria
n9 5.203, de 12 de janeiro de 1961, o
servidor Joaquim Leocádio da Silva,
e

nomeá-la interinamente para o car-
go de Trabalhador portuário cl. "G"

IsT9 5.627 .— Dispensar do cargo'de
pintor classe "G", para o qual foi
nomeado interinamente pela Portaria
n9 4.796, de 10 de janeiro de 1961, o
servidor Hélio de oliveira Ramos, e

nomeá-lo interinamente para o car-:
go de Trabalhador portuário cl. "G".

NO 5.628 -- Dispensar do carga de
pintor classe "G", para o qual foi
nomeado interinamente pela portaria
n9 4.797, de 10 de janeiro de 1951, o
servidor Hélio Cardoso, e

norneá-lo interinamente para o ciar-
20 de Trabalhador portuário cl. "G".

NO 5.637 — Dispensar do cargo de
Pintor de Aparelhagem classe O, para
o qual foi nomeado, interinamente,
pela Portaria s:9 ' 5.163, de 12 de ja-
neiro- de 1961, o servidor Ademar
Rangel, e

Nomeá-lo interinamente, para o
cargo de Trabalhador Portuário clas-
se G.

NO 5.638 a- Dispensar do cargo de
Pintor de Aparelhagem classe G, para
o qual foi nomeado, interinamente,
pela Portaria n9 5164, de 12 de ja-
neiro de 1961 o servidor Walter Ama-
ral Santiago, e

Nomeá-lo Iaterinamente, para o
Cggo de Traoalhador Portuário clas-
se G.

NO 5.639 — Dispensar do cargo de
Pintor de Aparelhagem classe G, para
o qual foi nomeado, interinamente,
pela Portará n° 5.165, de 12 de ia.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

N9 5.620 -.. Dispensar do cargo de
Pintor claaaa "G", para o qual foi
nomeado interinamente pela portaria
n9 4,798, de 10 de janeiro de 1961, o
servidor Belmiro pereira, e

nomeá-lo interinamente para o car-
go de Trabalhador Portuário ci. "G".I

N9 5,630 - Dispensar do cargo de
Pintor classe "G", para o qual foi
nomeado Interinamente pela Portaria.
n9 4,801, de 10 de janeiro de 1961, o
servidor Jorge Gomes do Amaral, e

nomeá-lo interinamente para o car--
go de Trabglador Portuário cl. "O".

NO 5.631 — Dispensar do cargo de
pintor de Aparelhagem classe aG",
para o qual foi nomeado, interina-
mente pela Portaria n9 5.153, de 12
de janeiro de 1961, o servidor Co-
rintho perrenn Palva, e

nomeá-lo interinamente para o car-
go de Trabalhador portuário cl: "G".

N9 5.632 — Dispensar do cargo de
Pintor de Aparelhagem classe G, para
o qual foi nomeado, interinamente,
pela Portaria n9 5.154, de 12 de ja-
neiro de 1961, o servidor Carlos da
Silva, e

Nomeá-lo interinamente, para o
cargo de Trabalhador Portuário clas-
se G.

N9 5.633 — Dispensar do cargo de
Pintor de. Aparelhagem classe G, para
o qual foi nomeado, interiramente,
pela Portaria n9 5 158, de 12 de ja-
neiro de 1961, o servidor Julga de.
Oliveira, e

Nomeá-lo interinamente, para o
cargo . de Trabalhador Portuário clas-
se G. • -

N9 5.634 — Dispensar do , cargo de
Pintor de Aparelhagem classe G, para
o qual foi nomeado, interinamente,
pela - Portaria n9 5,159, de 12 de- Ja-
neiro de 1961. o servidor José Silves-
tre da Silva Filho, e

Nomeá-lo intertrara ente, para o
cargo de Trabalhador Portuário c.as-
se G.

N9 5.635 — Dispensar do cargo de
Pintor. de Aparelhagem classe G, pira
o qual foi nomeado, "intérinamen;.e,
'pela Portaria n9 5 160, de 12 de Ja-
neiro de 1961, o servidor Jose Geral-
do Ramos, e	 •

Nomeá-lo interinamente, para o
cargo de Trabalhador Portuário clas-
se G..
. N9 5.636 — Dispensar do cargo de

Pintor de Aparelhagem classe G, para
o qual foi nomeado, interinamente,
pela Portaria ta, 5 162. de 12 de ia-
neiro de 1961, o servidor Jobson Pa-
ria dos Santos, e

Nomeá-lo interinamente, para o
canso "de Trabalhador Portuário clas•
se da
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beiro de 1961, o servidor Arlindo Aze-
tcoo dos Santos, e

Nomeá-lo interhuunente, para o

c.b
:_rgo de Trabalhador Portuário elas-

-te' G.
N9 5.640 - Dispensar :aio cargo de

Pintor. de Aparelhagem classe Ca. a•a:a
o qual foi nomeado. interinamente,
pua Portaria n9 3.166 de 12 de ja-
neiro de n61, o servidor Carlos Men-

- dança dos Santos, e
Nomeá-lo interinamente, para o

carro de Trabalhador Portuário das-
ee G.

N9 5 641 - Dispensar- do cergo de
Pintai de Aparelhagem 'classe G, para
o-qual foi nomeado, Interinamente,
pela Portaria n9 5.167, de 12 de Ja-
neiro de 1961, o servidor Inocenclo
Alexandrino Pilho, e

Nomeá-lo interinamente, para o
cargo de Trabalhador Portuário cias-
ae G.
, N9 5.642 - Dispensar do cargo de-
' Pintor de Aparelhagem classe G, para

o qual foi nomeado, interinamente,
Pela portaria u9 5.170, de 12 de ja-
neiro de 1961, -o servidor Jorge da

,Silva, e _ .
Nomeá-lo interinamente, para o

cargo de Trabalhador Portuário. elas-
se G.

N9 5.643 - Dispensar do cargo de
Pintor de Aparelhagem classe G, para
o oual foi nomeado, interinamente,
pela Portaria n9 5.172. de 12 de ja-
neiro,de 1961, o servidor Jorge Aiber-

• to Moura, e
Nomeá-lo intetina.mente, para o

cargo de Trabalhador Portuário elas-
se O.

• N9 5.644 --Dispensar do cargo de
Pintor de 'Aparelhagem classe G. Para

•o qual foi nomeado, Interinamente,
pela Portaria 119 5.171, de 12 de ja-
neiro de 1961, o servidor Wilde Cabas-
tido de Arruda Araújo, e

'Nomeá-lo interinamente, para o
cargo de Trabalhador Portuário clas-'
se G.

N9 5.645 - Dispensar do cargo -de
Pintor de Aparelhagem classe G, para
o qual foi nomeado, interinamente,
pela Portaria ri9 4.808, de 10 de ja-
neiro de 1961, o servidor Luciano de
Souza Noboa, e
.Nomeá-lo - interinamente, para o

cargo . ie Traba,...sador Portuário clas-
se G.

N9 5.646 - Dispensar do - cargo de
Pintor de Aparelhagem, classe "G",
para o qual foi nomeado, Interina-
mente, pela Portaria n9 4.809, de l e de
Janeiro de 1961, o servidor Windk.an
Gonçalves de Oliveira, e no-neá,-lo In-
terinamente, para o carro de Traba-
lhador Portudi-io, classe G.

N9 5.647 - Dispensar do (armo de
Pintor de Aparelhagem, classe G, para
o qual foi nomeado, interinamente,

•pela Portaria r9 4 810, de 10 de janei-
ro de 1361, o seryidor Clacire Pereira
Nascimento, e nomeá-lo interinamen-
te, para o cargo de Trabalhador Por-
tuário, classe O. '	 -

N9 5.648 - Dispensar do cargo de
Pintor de Aparelharem classe G. para
o qual foi nomeado, interinamente,
pela Portaria n9 4 811, de 10 de janei-
ro de 1961, o- servidor Clarice Pereira
Gomes, e 'nomeá-lo interinamente,
para o cargo de Trabalhador, Portuá-
rio, classe G.

N9 5.649 - Dispensar do cargo de
Pintor de Aparelhagem, classe G, para
o qual foi nomeado, interinamente,
pela Portaria n9 4.812. de 10 de ja-
neiro de 1961, o servidor Ivan Gomes
da Costa Teixeira, e nomeá-lo interi-
namente, para o cargo de Trabalha-
dor Portuário, classe G.

N9 5.650 - Dispensar do cargo de
Revistador de Vagão, classe G, para
o qual foi nomeado, interinamente,
pela Portaria h9 5.197. de 12 de janeiro

,Ite 1961, o :ervidor Rubens Domingues,

e nomeá-lo inlerinament; para o car-
go de Trabalhador Portuário,, classe
G.

NO 5.651 - Dispensar do carlo de
Serrallien-o, cause G. para o qual fol
nameaêa. interinamente„ pela Porta-
ria n9 S.142, ae 12 de janeiro de 1961,
o servidor Accacio de Almeida Mace-
de, e nomeá-lo interinamente, para o
cargo de Trabalhador Portuário, clas-
se G.

N9 5 652 - DIsnensar do cargode
Soldador, classe G, para o qual foi
nomeado. Interinamente, pela Porta-
ria n9 4.755, de 10 de janeiro de 1961,
o servidor Pedro Soares Donola, e
nomeá-lo interinamente. para o car-
go de Trehalhador Portuário, classe G.

N9 5.853 - Dispensar do cargo de
Soldador. classe G. para o qual foi no-
meado. interinamente, pela Portaria
n9 4.787, de 10 de janeiro de 1961; o
servidor José Cardozo de Menezes, e
nomeá-lo interinamente, para o cargo
de Trabalhador Portuário, classe G.

N9 5.654 '- Dispensar do cargo de
Soldador, classe G, para o qual foi na
meado interinamente, pela Portaria
n9 4.787, de 10 de janeiro de 191, o
servidor Luiz Ferreira Pereira, e no-
meã-10 interinamente, para o cargo çle
Trabalhador Portuário, classe G,.

N9 5.656 - Dispensar do cargo - de
Vidraceiro, classe G, para o qual foi
nomeado, interinamente, pela Porta-
ria n9 4.784. de 10 de janeiro de 1961,
o servidor Fernando Rodrigues, e no-
meá-lo interinamente, para o cargo de
Trabalhador Portuário, classe G.

O Superintendente da Administra-
cáo do Pôrto do Rio de Janeiro, no uso
das atribuições que lhe sito conferidas
pelos Decretos na. 48.270 e 48.274-am-
bos de 4 de junho de 1960, e -

Considerando o oue dispõe o I 39 do
art. 19 do Decreto n9 50.284, de 21 de
fevereiro de 1961, resolve:

N9 5.656-- Restabelecer a situação
funcional dos servidores abaixo enu-
merados:

Gabriel Antonio Vargas. matriculit
7.920, no cargo dei, Conferente, ,classe
G, Interino;

Antônio Silvestrini, matr. 7 985, no
cargo de Conferente, classe G, inte-
rino.

O Superintendente da Administra-
çao do Pôrto do Rio de Janeiro, DO
uso das atribuições que lhe con'ere o
art. 69, item IV, do Decreto n9 42.270,
de 4 de junho de 1960 e art. 49, alínea
b, do Decreto n9 48.271, da mesma
data, resolve:

Nxt 5.657 - Dispensar do cargo de
Eletricista, classe G, para o qual foi
nomeado interinamente pela Po-taria,
n9 4.822, de 10 de janeiro de 1961, o
servidor José ria Silva Pessaillia. e no-
meá-lo interinamente para o cargo de
Radiotécnico, classe H.

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do-Rio de Janeiro, rio
uso das atribuições que lhe confere o
art. 69

'
 Item IV, do Decreto número

4,8.270. de 4 de Junho de 1960. resolve:
N9 5.658 - Dispensar do cargo de

Escriturário, classe "E", para o qual
foi nomeado Interinamente pela Por-
taria n9 4.2'73, de 19 de outubro de
1960, o servidor Luiz Carlos Prado, ma..
fricula n9 8.393. •

PORTARIA DE 8 DE JUNÚ0
DE 1961

O Superintendente da Administra.
çáo do Pôrto do Rio de Janeiro, no uso
das atribuições que lhe 40 conferidas
pelos Decretos na. 48.270 e 48.271z -
ambos de 4 de junho de 1960, e

Considerando o que dispõe artigd
19 do Decreto n9 50.284, de 21 de fere.
retro de 1961, resolve:

N9 5.675 - Exonerar do car go ¡sela-
do de provimento efetivo, Médico Pe.
dráo "M", para o qual foi nomeado
pela Portaria n9 4.418, de 23 de no-
vembro de 1960, o servidor Nelson Ro-
cha, naatr. n9 8.334.	 /.4

CorisOlkla-ção das Leis-do Trabalho
• 'Texto da Consoliciaçfto atualizado até 30 de
março de 1959. Leia. decretos-leia, decreto,
4omplementares. Portaria n" 43, de 3 de janeira
de 1951, do Ministro do Trabalho, Indústria G
Comércio. Relatório e exposição de motivem
da Comissão Elaboradora do anteprojeto e da
projeto da COnsolidação. Brposição de ruodvaa
settnisteriaL !adice allabético-reaketvo.

IDIVULGAÇÃO N. 652
La ediçU

Preço: Cr$ 150,00
VENDA s

•&dia de Vcndasi Av. Rodrigues Alvas Vi
Agencia 1 s Ministério da Fazenda

7Newle-eea pedidos pelo Serviço de Reanbigão Postei

•
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MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

SERVIÇO SOCIAL
RURAL

PORTARIA DE 22 DE MAIO
DE 1961

, O Presidente do Serviço Social
Rural resolve:

Usando das atribuições que lhe con-
fere a letra *g" do art. 16 do Lre-
ereto n9 42.889, de 4-11-37:
i 119 112 — Mandar servir em Bra-
sília, o Teciam) de Divulgação, pa-
drão J, Antonia Segobla Samarco, do
Quadro de Pessoal desta Autarq na.
e— Osvaldo de Souza Martins, Presi-
dente.

RESOLUÇAO N9 456-CN, DE 22 DE
MARÇO DE 1981

Aprova o Piano de Trabalho do Con-
selho Regional do Serviço Social
Rural do Estado de Sergipe para
o exercido de 1961.

O Conselho Nacional do Serviço
Social Rural, no uso cio suas atri-
buições legais,

Considerando o que consta do Pra-
cesso ESR-4.268-60, resolve:

Art. 19 Aprovar o Plano de Traba-
lho do Conselho Regional do Serviço
Social Rural do Estado de Sergipe
para o exercido de 1961, assim dis-
criminados era convênio:

(FARESE).
a) para prestação de determinados

serviços vinculados à execuçao do
programa de trabalho;

to para . Desenvolvimento de Co-
raunluade na arca da Coioina Pa-
lestina.

2 — Decreto no 46.377 — Encontro
de Bispos de Natal:

Para um programa de rádio-difu-
são no Est. de Sergipe.

I 19 Os convénios acima referidos
e outros que vennam a ser propostos
serão reestudados em Godos os Geio
pormenores, recebendo pareceres cun-
CIUSIVO3 das diversas divisões do D.
T.A. e só terão valor depois de no-
nicilogaclus pelo Presidenhe do troa-
selim Nacional.

2.9 Relativamente a cada Um dos
tópicos do item 1 os recursos finan-
ceiros serao os orçamentarios noz-
riais e sua utilização estare condicie-
nana ao seu enquadramento à orien-
tação técnica apresentada no Processo
SSR-4.268-60.

Art. 29 Autorizar a Divisão Mani-
cura a proceder ao registro das ver-
bas suplementares nas rubricas 111 04
e 213.03 para atendimento de aeresce-
mo elas despesas previstas em selara)

•familia e compra de veiculo. — íris
Memberg. Presidente Substituto do
serviço Social Rural.

RESOLUÇÃO 149 453-CN, DE 16 DE
ALARÇO DE 1e..51

Aiitort2a o Conselho Regional do Ser-
viço soctai Raiai do Estactc. ao Pa-
rana a acicatar convento com a
Feacraçtto das Asamações Rurais
do Estado do Paran,a, para a im-
p,attlaçaci de um Serviço de Desen-
volvimento de Comunidade em to-
nai rurais do Estado do Patana.

O Conselho Necidnal do Serviço
Social Ratai, no uso de suas atriour-
ções legais,

Considerando o que consta do oro-
cesso SSR-274-61, resolve:

Artigo único — Autorizar o Con-
selho Regional do Serviço Soden-eu-
ral do Estado do Paraná a •ieiee ar
convênio com a Federação das Asso-
cações Rurais do Paraná, para a

Autoriza a Presidencia do Conselho
Nacional do Serviço social Retrai
a solicitar ao Excelenttasimo Seimor
Presidente da República abertura
de crédito especial para suplemen-
tripla de verbas.

O 4aonseRio Nacional do Serviço
Social Rural, no uso de suas atribtri-
Oes

Considerando o que consta do Pro-
cesso SSII-2.384-60. resolye:

Artigo único — Autorizar a Presi-
dência do Conselho Nacional do Ser-
viço Social Rural a solicitar ao Ex-
celentissimo Senhor- Presidente da
República abertura de crédito cape-
ciai, no montante de Cri 20.1JOU.013
(vinte mil cruzeiros). a fim le su-
plementar verbas para cobrir despe-
sue do Conselho Regional do Oarviço
Social Rural do Estado de Mato
Grosso. — /ris Meinberg Presidonte
Substituto do Serviço social Rural.

PORTARIA Na 20-GP

toi Presidente do Serviço Social Ru-
ral ae aceido 30111 a deiiberaçãe, to-
mada pelo Cunseno Nacional, na 4l39
sessão, reaezaaa em 19 de ontubto
de 1960,

Resolve homologar o Convênio ati•
feto do P.SS'R-961-61, celebrado em
de fevereiro de 1961, entre o Conselho
Regional do berne, Somai Rural ao
Territorio cio Acre e a Fetleraçao cias
Associações Rurais do Território do
Acre, estipulanuu 1,. execuçao ue ue-
termina:dos .,ervioo.s, de acenei() com a
autorização dada peia Resolução nú-
mero CN-40, de 20 de junho de 1958.

O referido cenvenio, anexo à pre-
Sente Portaria, c.eui /az parte inte-
grante.

Rio de Janeiro, 16 de março de 'Cel.
— Inss Metnberg, presidente Suast•-
tuto do Serviçe eccial rcural.

Termo de Contrato, gue fazem de uni
laao, o Conselho Regional do Ser-
viço Somai Rural ao Territorio .10
Acre, e ne outro lado a Feaeraçac;
das Assomaçoes Rurais do Tei rita-
rio do Ac re. estipulando a execuçtio
de determinados serviços.

Aos seis cilas do mês de fevereirr
do ano de me novecentos e se.ssente
e um, na -Mede de Rio Branco á
Avenida ee ,tuao Vargas, sem nume-
ro, p,esentes de um lado o Conseilio
Reeienal do Serviço Social Rural do
Território do Acre, adiarite designe-
do simplesmente CR/a.), represente-
do por seu Presidente Senhor Agnal-
do Moreno da eilva e de outro lado,
a. Pederaçao elas Associações Rurais
do Território do Acre a seguir deno-
inmeda simplesm ente FARTA, repre-
sentada por seu Presidente ou pes-
soa por ele designada, e pelo Tesou,
retro, foi estabelecido um contrito que
obedecerá ae elaesulas seguinX,5 ,	•

Clausula Primeira	 A FARTA
cempromete-se a prestar servires ao

CR/AC compreendidos no seu piano
te ataviaemis.

Càsasiws aeguatia — Os servoaa
de que traW1 C1it4S J ia anierior eetae
exumemos saio it or.:entre mo ao krre.át-
dente cio CReAu e aupeiva,ao do De-
part.:decaio Leemoueedielioestrauee ou

3.CMS.u.st .ia Terceira — Para execução
doe serviços prograinaara, os nuoies
uttl• Irce“.....• e ••••...47.11:a talie SC lua-
rem necessarios serão 4140111CfatICa •
apiuvoaeu tio ereaalente do Le.t.Ai.
ad rejerenuum do Diretor-(jmai ao
Departamento .TecrucceAd min meie,-
Levo.

C/enesuia Quarta — O CR/Ao pa-
gara a to.ektIA os serviços cari:anta-4
tia forma cieste contraiu, ate at nu-
porteincia de cre 726,e00,00 .sieee,,,ei

-ios e vinte e seis mil, duzentos cru-
zeiros).

Cezusuie Quinta — O pagamento
ae que tra•ai a colusuia anterior Se:a
feito em prestaçoes, a meclida da esc-
cuçao aos serviços.

Ctlausuta Sexta — O CR/Ao não
assume qualquer respoo.sauuiriaae pa-
ra com o pessoal que Vellila a executikr
os serviços decorrentes neste eteueratu

Cidustau Estima — o pasente Cozi-
trato vigorara a partir ae primeiro de
janeiro e tema duraçao ate trinta e •-.11
de dezembro et corrente ano, podepo.
entretanto, ser abreviada a sua dura-
çao, a metem e de aceiao coxa as con-
veniências do CR,-AC, ouvido o De-
partamento Tecnico-Anm enstra cavo
ao S.S.R.

Clausuta Oitava — Este Contrato
imoet-44 ie, rescomoao pai qualquer das
partes, sempre que a outra deixar de
cumprir ateuma ae 3U4S ciausuias.

Ctuusma te .na A despesa decor-
rente ao presente contrato correra
por conta as closaçao 1.I.3.199 — Ou-
tros serviços contratuais, anexo nu-
aluo um, item uni, Letra "a", do or-
çamento do CR1 AC para o exercido
oe 1961.

o presente Contrato foi autorizado
peia Reeoluçao DN-40, peio OrWAC,
em sessao exeraorainaria de as de ja-
neiro de 1961, bem como, pela Direto-
ria da FArsTA., em reunião de 27 le
janeiro de 1961. E, para clareza e va-
lidade do Q2C ficou convencionada,la
vrou-se este termo que, lido pelas par-
tes e testemunhas e achado coigorme,
vai por todos assinado.	 . •

Agnaldo moreno da Silva, presiden-
te do CR,, AC do SSR. — rancrrao
Meia, Presidente, exercido, FARTA.

Testemuntots:
(llegivel). — Maria José soares. —

Laysse Cambezro da Cunha.

PORTARIA N° 21-Gp

O Presidente do serviço Social Ru-
ral, de acórdo com a deltbeeção to-
mada peio Conselho Nacional, ar 413'
sessão, ceenzada em 19 de outebro
de 1960, .

Resolve nomologar o Convênio ó-
feto do P.SSR-5.749-6O, celebrado em
23 de março de 1961, entre o Conselho
Regional oo Serviço Social Rural ao
Estado de Sáo Paulo e a Federação
dos Clubes Agrícolas cio Estado de
São Paulo, para federar,Cldutbfeusnd:grie
orientar tecnicamente, os
colas em território paulista, com o
objetivo de proporcemar a melhoria
ao Orei elaeacionai ria Juventude ru-
ral. de adelo com a autri zação dada
pela Resceiçâo W uN-450, oe g de
sierçt. de i9G1.

O referido convênio, anexo à
sente Portaria,Portaria, cela /az parte hste-
grante.

Rio de Janeiro, .23 de Março de 1961.
— 'ris Heinberg, Presidente em exer-
cício do Conselho Nacional do Serviço
P.-ocial Rural.

Térmo de Convénio que fazem, de uta
lado, o Serviço Social Rural —
Conselho Regional de Sêo Paulo e
I outro lado se Federação dos Clu-

bes Agrícolas do Estado de Soo
Paulo, para federar, difundir e
orientar tecnicamente, os Clubes
Agrícolas em território paulista, com
o °bicava de prnnorcionar a me-
lhoria do uivei educacionsi da au-
ventude rural.

Aos 23 dias do mês de março de
1961, na sede do Conselho Regional
do Serviço Social Rural do Estado de
Séo Paulo, -à Avenida Angélica, 752,
na cidade de São Paulo, presentes, de
mo lado, a aludida Autarquia, repre-
sentada pelo senhor Gabriel Perez
Figueiredo. Presidente do Conselho
Rezioral, senhor Bolivar pereira Nu-
nes, Diretor da Divisão Técnico-Ad-
ministrativa, contratantes, adiante
de.signedo CR-SP e de outro lado a
rele-aciin dos Clubes Agrico'ss do
Estado de São Paulo, órgão instituí-
do nor Convério firmado entre o Mi-
n istério da Agricultura e o GovSarto
do 'n,s`ado de Tio Paulo, com seee
também n esta Capital. à Avenida An-
it slioa. 752. neste ato. reneesentado
na fl eme do Capitulo ti. art 5.9, pa-
rã orafo 4.9 de seus estetutos, peio
senhor Ivan Turgueneff Caiueiro,
Presidente da Federação dna Vlunrs
e ericclas do ratado de São Paulo
desienede simpleemente FrA .rSP, foi
esta/lenido n Convênio, eme SP rege-

• gruá ln pese sl la: cláusulas e condições

Cláusula Primeira —
A PC~promete-se a incentivar afulnEdSaP- -

cão. inatalacão funci onamento e su-
pervisão dos Clubes Agricolas, no
meio rural- do Estado de São Pau-
lo eu locais que sailsfor.am as exi-
esnclas técnicas refine:rides para uai
desenvolvimento stieisfatório.

Cláusula Segunda — • o preaetre
Ccnvenin tees duração até 41 de de-
zembro de 1961.

Perdera/o Primeiro —	 preier.Se
constrito poderá ser alterai° era
a~ de suas cláusulas, se pelas nor-
tes assim for julgado cooirenleote.

Perderei° Secundo — sio eoeicieeo
dar-se-ã pele men observei:eia de qual-
quer de suas cláusulas. •

ClUsula Terceira — Moam -eepon-
seveis simulteneamente 3.na execute°
do presente convénio bem cetim. nela
movimentação bincárla doe recursos
os Srs. Ivan Turgueneff Ca lueirc •
Piulo de Azular Godov, reaneet Iva-
mente Pree'dente e Diretor•&eculiao
da FCAESP.

Cid/suta Quarta — O CR-SP per-
dors a qualquer momento, acompa-
nhar, atravAs de seu Setor Tecnieo,
na f-,•a halhos em execução pela
FC'AESP.

Parágrafo único — O CR-SP rifo
assumirá qualquer respnneebilidede
para com ce peesonl ceie venha exe-
cutar os serviços decorrentes déste
convênio.

Cláusula Quinta — A PC kRaio roei.
ga-se, a fim de atender ao disposto
na cláusula primeira, a:

efl Federar elidas as atividades re-
hicionadee ao trabalho com a juven-
tude rural do Estado de São Paele
dentro das diretrizes uniformes já fl.
xadas;

b) Proporcionar tóda assisténcts
educativa de natureza social e ten.
nica-económica Inerentes às ativida-
des dos Clubes Agrícolas.
• c) Manter um corpo de funcioná-
rios técnicos e administras:4 ,ns le
conhecida capacidade e especialistas
em Clubes Agrícolas;

• th Realizar cursos de Treinamenta
em cooperação com o CETRE1 , nata
melhor capacitação dos técnicos eu-
carreados da Supervisão Geral e Re.
elonal, bem como dos Coordeaaicres
locais.

e) Divulgar as características do
trabalho coio a Ju7reetude rural vi-

plantação de um Serviço de Deoen-
volvitnento de Comunidade em a:odes
rurais do Estado do Paraná, nos ter-
mos da minuta constante em fie. 2,
3 e 4 do P. SSR-274-61, desde que
introduzidas as seguintes alterações
PO A cláusula X constituirá para-
grafo da cláusula II; e 29) Na cláu-
sula IX, após a frase: ... "prestar
contas das despesas efetuadas" . .
acrescentar-se-á o seguinte; *e iin;
relatório das atividades clãste couve-
12°".:.• o — MS Afeitibere. Presidente
Substituto do Serviço Social Rural.

RF-SOLUÇA0 N9 452-CN. DE 10 DE
MARÇO DE 1961

a



! À' VENDA: Avenida Rodrigues Alves. 1 = Agência I — MInlstéri0 de Fazenda
r	 ATENDE-SE A PEDIDOg PELO 'SERVIÇO DE REEMBÕLSO POSTAL .

Verba Bancária
cuia de Recolhimento

Preço: Cr$ 0,40

.12?0 Tèrça-fnira 13. !MARIO CFICIÁL (Cação 1 — Parte II) . 'Junho de 1961

reg:leo nolarieer recursos oficieis P
pra o ciesenvolvirneneo das

aundades da FCAESP;
fr Entrar em cont ato com a. re-

; perde:45es especializadas da Secreta-
.de Agricultura do Estado de S:sp

Paulo 4PDV-DATE-SIA) para ori-
;entaçãc e confecção de material U-
niu-visual.

g) Procurar a cooperação da Se-
?tazia da Agricultura nos seus dl-

verses setores e a obtenção de
ri eidades teceicas neceseárlas ao

p erfeito assesseramento dos Claoes
Ageicouts.

h) Colaborar e busear a colabora-
01 das Secretarias de Educação e
ezeede, a fim de conluear esttrços
para o deeenvoivimento da população
rura' do Estado.

i) Realizar concursos, exposições,
encontros reeionais e, sempre que
p:ssfvel uma ccavenção anual de
Clubes Agricolas.

Lncentivar e conseenir a peett el-
meã° ativa das comunidades em que
CX:StRIT1 Clubes Agrícolas, visando o
seu progressivo entroeamento com o
rube Agrocole local e sempre que
pessivel ajuda financeira e apoio mo-
rai.

n Manter o entrosamente com
demnis programas de ação do SSR
no Estado, bem como, com os desen-

volvidos por outras entidades públi-
cas, privadas e relesirsas, no senti-
do de se evitar trabalhos paralelas,
isolados e de pequeno alcance.

Cláusula Sexta — O CR-SP co:n-
promete-se a contribuir com a mie
?ortância de Cr$ 15.600.000.00 (quin-
ze milhões de cruzeiros) para que a
FCAESP realize os trabalhos previs-
tos na Cláusula 1 e III do presente
convénio. ser do que Cr$ 5.0e0.000,10
(cinco milhões de cruzeiros), rirão
entregues no decorrer dos :0 (dez)
dias seguintes ao da homologação do
presente con-énio e os Cr$ 	
10 000.000;30 (dez milhões rie cruzei

-ros) restantes, serão entregues 60
(sessentai dias após a enteees. da
primeira parcela.

Parágrafo único — As despesas de
que trata a presente Cláusula cor-
rerão por conta da rubriea 113.99 —
Ot.tros Serviços Conteveale conforme
o:oposta orçamentaria aprovada pela
Resolurão 409-CN na 430." Reunião
realizada em 23-12 fel.

Cláusula Sétima. - Todos os traba-
lhos no campo da FC.AESP serão em
qualquer de suas atacas funclamen
Ledes em estudos e pesquisas cara(.-
terfsticas.

Parágrafo único — Merecerão poe
parte da FCAESP netude detahado
e objetivo a situaçáo dos grupos de
população estrangelra, a fim de pois-

.

sibilitar, através da tuVentude, a sua
perfeita integração na • comunidade
rural brasileira.

Cláusula Oitava — A FCACSP com-
promete-se a apresentar ao CR. e?.
trimestralmente ao tini do exercício,
relatório circunstanciado e documen-
'fado das atividades de que trata o
presente Convênio, bem como a pres-
ta/ contas das importikacois recebi-
das, obedecendo aos preceitos do Có-
digo de Contabilidade Púbilliea, e mais
exigências financeiras da Divisão Fi-
nanceira do SSR.

Cláusula Nonz — Todos os bens
de natureza permanente como mó-
veis imóveis, e .semoventes que ve-
nham a ser adquiridos por via do pre-
sente Convê.nio, deverão ser segura-
dos pela FCAESP. e constituirão pa-
trimónio do CR-SP, revertendo à eta
propriedade direta, uma vez encer-
rado o mesmo.

O presente Convênio foi autorizado
pela Resolução CN-450, do Conselho
Nacional, do Serviço Social Rural, e
pelo Conselho Regional do Estado de
São Paulo, em sua '12." Reunião, rea-
lizada no dia 22 de dezembro de 1960.

Para clareza e validade do que fi-
cou convencionado, lavrou-se éste tèr-
mo, que lido pelas partes contratan-
tes e testemunhas neesentes e acha-
do conforme vai por éles assinado.
Ressalva: — Vale a entrelinha "den-
tro", às fls. 84v, — Ressalvo a rasu-

raassêssoratnenta"
' 

h fls. 84v 32* II-
nha e a rasura "presente", ã fia.
85, 19." linha,

São Paulo, 23 de março de 1961. —
Gabriel Perez Figueiredo — (ilegível)
— (ilegível) — ((legível) — Rutli Ru-
tkowski — José Molina Filho

Copiado do Livro para Lavraturt e
de Acordos e Conveídos do CR-SP.,
fls. 84.-45v.° por Atonio Gilberto
Torres Ribeiro. — Conferido por Le-
da de Sant'Clair,

RESOLUÇA0 N.° 451-CN, DE 22 DE
MARÇO DE 1961

O Conselho Nacional do Serviço Se-
dai Rural,- no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o lue Consta do
P SSR-1060-59, resolve:

Artigo único — Autoeizar a Presi-
dência do Serviço Social Rural a
licitar ao Lecelentissuno Senhor Pre-
sidente da RepUbliea abertura clz crê-
dito especial, no montante de 	
Cri 8.000,00 (oito 'mil cruzeiros), pa-
ra pagamento de salário família a
que faz jus, a partir de maio de 1959,
o Sr. José Ribamar Cruz, Diretor da
Divisão Técnico-Administrativa do
Conselho Regional do Serviço Social
Rural do ratado do Pará. — /ris
Meinberg, Presidente Substituto do
Serviço Social Rural

•

LESISLACi0 AERONÁUTICA

Leis, Decretos' , Portarias, Re-
soluções e Despachos de iate-
réSSe geral, concernentes A
Aeronáutica Ovil,

DIVULGAÇ70 P.• 730

heço Cr$ 300,Q1

31ENDA1

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 11

Agenda 11 MIniderio da Fazenda

Atende-te a pedidos pelo Serviço e Reembblso Postal
	  — kLL

CO IGG
DE PESCA

DIVULGAÇA0 770

Preço:- Cr$ 12.00
A VENDA:	 •

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves. I

Agência Is Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

46.-V

• -.Ar':



fevereiro de 1961, e indicação do So-,
TRABALHO nhor Diretor dos Serviços Gerais de'

Administração (SG) no Memo. na-
mero 020-268-61,

Têrça-feim 13

INSTITUTO DE APOSENTADO-
' RIA E PENSÕES DOS FER-

ROVIÁRIOS E EMPREGADOS
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

RELAÇA0 N.9 52-61

Portaria IAPFESP — C.A. 204 —
de 25 de maio de 1961, concedendo
exoneração, a pedido, o Escriturário E,
interino, Joaquim da Cruz, lotado na
7.a R.A. (Proc. IAPFES.P número
9.112-61).

Portaria LAPFESP — C.A. 206 —
de 26 d emalo de 1961, concedendo
exoneração, a pedido, ao Médico pa-
drão K, interino, Edmar Teireira
Vieira, lotado na VI R.A., nomea-
do pela Portaria IAPFESP — 4.744,
de 26 de outubro de 1960. (Processo
IAPFESP n.9 8.490-61).

Portaria IAPFF-SP — C.A. — 208 —
de 27 de maio de 1961, anulando, de
acôrdo com os Decretos na. 43.716,
de 19-5-58, 43.925, de 26-6-58 e arti-
go 11, do Decreto n9 47.021, de 14 de
outubro de 1939 a Portaria número
IAPFESP 3.944, de 7 de julho de 1960,
que contratou o Bacharel Jader de
Figueiredo Correia para prestar ser-
viços profissionais à Delegacia da IV.
R.A., por falta de amparo legal. (Pro-
cesso IAPFESP n.9 7.816-61).

Portaria IAPFESP — C.A. — 209 —
de 27 de maio de 1961, tornando sem
efeito a Portaria n.o 4.243, de 11 de
ageeto de 1960, publicada no D. O de
25-8-1900 que nomeou Carlos EdAiar-
do Valim Teles, para exercer o car-
go de Médico padrão K, interino, com
lotação da VIII.. R.A., em virtude do
Interessado não ter tomado posse do
cargo no prazo regulamentar, de acôr-
do com ce arts. 14 e 27 da Lei mi-
mero 1.711. de 28 de outubro de 1952.
(Proc. IAPFESP n.9 19.919-60).

Portaria IAPFESP — C.A. — 210 —
de 29 de maio de 1961. tornando sem
efeito a Portaria n.9 3.947, publicada
no D. O. de 12-7-1990, que nomeou
Gema oa.zeetta, para exercer interi-
namente o cargo de Operador, padrão
E, com lotação na X. R.A., em vir-
tude do interessado não ter entrado
em serviço no prazo regulamentar, de
acôrdo com os arte. 14 e 27 da Lei
n.9 1.711, de 28 de outubro de 1952.
(Proc. IILPF)DSP n.9 18.564, de 23 de
novembro de 1960). 	 •

Portaria IAPF'ESP — C.A. — 211
de 29 de maio de 1961, retificando os
termos da Portaria IAPFESP n.9 420,
de 23-2-61, e declar que pela Por-
taria IAPFESP n.9 6.042, de 3 de Ja-
neiro de 1961, foi o Sr. Júlio da Ro-
cha Almeida, lotado na VlIa R.A.,
exonerado, a pedido, do cargo de Ope-
rador padrão J, a partir de 1 de outu-
bro de 1969, e não do cargo de Ofi-
cial Administrativo, Dadrão J. confor-
me foi publicado. (Processo IAPFESP
n.9 10.126-61).

Portaria IAPFESP — C.A. — 212 —
de 29 de maio de 1961, concedendo
aposentadoria, nos tarmos do artigos
22 1 1.9 da Lei n.9 3.807, de 26-8-60.
combinado com o art. 178, item in da
Lei n.9 1.711, de 28-10-52, a servido-
ra Marina Araújo, no cargo de * Es-
°Muraria, padrão G, lotada na De-
legacia da VII9 R.A., com desliga-
mento a partir de sua publicação.
(Proc. LAPFESP n.9 1.680-61).;

Portaria IAPre-SP 4— C.A. 214 —
de 29 de maio de 1961, concedendo
exoneração, a pedido, ao Escriturá-
rio padrão E, interino, Cláudio Fer-
nandes Leal, lotado na 119 Região

"Administrativa. (Processo IAPFESP
,249 9.889-61);:t

PORTARIA DE 31 DE MAIO DE
1961

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
Lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Tendo em vista o disposto no arti-
go 39 do Decreto n9 50.285, de 21 de
fevereiro de 1961 e o constante do
processo n9 36.138-61;

N9 1.438 — Designar Cynira Ca-
valcanti de Albuquerque Manhaes,
Escriturário "F", matricula 1.383.301,
ponto 5.839, para exercer a função
gratificada FG-3, de Chefe da Seção
de Levantamento e Análises (POL),
do Serviço de Organização e Méto-
dos (POM), da Divisão de Orçamen-
to e Organização (PO).

2. Revogar a Portaria n9 57-60
que designou a mesma para Encar-
regada da Turma de Despesa (POD)
de Seção de Elaboração (POE), do
Serviço de Orçamento (P00) da Di-
visão de Orçamento e Organização
(PO)

PORTARIAS DE 2 DE MAIO DE
1961

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei
n.9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

Considerando o disposto no art. 39
do Decreto rio 50.285, de 21 de /ave-.
reiro de 1961, e de acôrdo com as
Instruções n9 48, de 22 de junho de
1956, e tendo em vista o que consta
no Proc. HSE W 774-61;

N9 1.443 — Designar Maria Fer-
nandes Gadelha,. Escrevente-Dactiló-
grafo ref. "23", ponto n9 5.971, ma-
tricula • n9 1.911.263, para exercer a
função gratificada, FG-5, de Encarre-
gado da Turma de Contrôle (CAA-C).
do Laboratório de Análises Clinicas
(OCA-A), do Ambulatório Central
(SOC), da Divisão de órgãos Medi-
cos Periféricos (11S0), do Hospital
dos Servidores do Estado — 2a Seção
do Orçamento — Parte Permanente.

Tendo em vista os resultados fi-
nais do Concurso de Enfermeiro do
Quadro do Hospital dos Servidores do
Estado, constante do Frio. ILSE nú-
mero 8.090-57, e de acôrdo com o
que consta no Proc. 1LSE n9 5.121-61;

N9 1.444 — Nomear, de acôrdo com
o item H do art. 12, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Edna Vieira
Gaia, para exercer o cargo de classe
-j •,, da carreira de Enfermeiro do
Quadro do Hospital dos Servidores do
Estado — 2e Seção do Orçamente
Parte Permanente.

Tendo em vista o que consta no
Proc. HSE W 5.226-61;	 .

N9 1.447 — Designar Geraldo 'Amân-
cio Rodrigues, Artífice, ref. "25" pon-
to n9 4.236, matricula n9 1.982.989,
para exercer a função gratificada,
FG-5, de Encarregado da Turma de
Pedreiros, da Seção Técnica (SE'I'),
do Serviço de Engenharia (HSEg),
do Hospital dos Servidores do Estado
— 2a Seção do Orçamento — Parte
Permanente -

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
Lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Considerando o disposto no Art. 39
do Decreto n9 50.285, de 21 de fe-
vereiro de 1961, e tendo em vista a
indicação do Senhor Diretor dos Ser-
viços Gerais de Administração;

N9 1.459 — Nomear Jorge de Al-
meida, Operador, classe "11", matri-
cula n9 1.911.887, para exercer o car-
go em comissão, padrão CO-O, de
Chefe do Serviço de Comunicações
(SGI), dos Serviços Gerais de A rine-
Lustração (SG), do Quadro da Admi-
nistração Central e Orgãos Locais —
Ia, Seção do Orçamento — Parte Per-
manentéa

PORTARIA DE 5 DE JUNHO DE
1961

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
Lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Tendo em vista o que consta do
Memo. 033-26-61, e o disposto no
artigo 39 do Decreto 129 50:285-81;

N9 1.460 — Designar Osneicia Maes
Mandão dos Santos, Oficial Admi-
nistrativo "H", matricula número
1.910.691, ponto 3.572, para exercer
a função gratificada FG-5, de En-
carregada da Turma Auxiliar de Re-
visão de Processos (PFA), da seção
Central de Benefícios de Família
(PSF), da Divisão de Seguro Social
(DPS), do Departamento de Previ-
dência (DP).	 -

2. Revogar a portaria n9 1.076-59,
que designou Alda Ltite de Eche-
fique, para as mesmas funções.

3. A presente portaria vigora a
partir de 9-5-61.

149 1.462 — Designar Alda Leite de
Echenique, Oficial Administrativo L,
matricula W 1.900.222, ponto 1.032,
para exercer a função gratificada
F0-3, de Chefe da Seção Central de
Benefícios de Família (PSF), da Di-
visão de Seguro Social (DPS), a par-
tir de 9 de maio de 1961. -

Tendo em vista o disposto no arti-
go 39 do Decreto no 59.285, de 21 de

Relificaçao
Resolução 119 1.572, de 18 de maio

de 1961, publicar no D.O. SI., parte
II de 27 de maio último:

No parágrafo único do art. 19, onde
se lê: Na forma do parágrafo 1 9 do
art. 79 da Resolução... Leia-se: Na
forma do parágrafo 19 do arte 19 da
Resolução...

11n•nn••I

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

COMUNICADO NP 82-61
A Diretoria do Instituto Brasilel-

79 010 CIP, com o intuito do tsclare:_

149 1.467 — Nomear, Anaeléto Ca-
ram Jaime, Estatístico, classe K, ma-
tri".u"a 119 1. a19.349, para exercei, em
cornissao, o eargo de Chefe do Ser-
viço de Material (SGM), dos Serviees
Gerais de Administração, do Quae-o
da Administração Central e órgãos
Locais — ia Seção do Orçamento —
Parte Permanente.

Tendo em vista a indieação do Se-
nhor Diretor dos Serviços Gerais de
Administração (SG), no Merno. nú-
mero 020-231-61,

N9 1.471 — Nomear Afranio da Co.al
ta Drummond, Técnico de Mecaniza-
ção, classe. N. matricula n9 1.900.481
para exercer o cargo em comissão. pa-
drão CC-5, de Chefe do Serviço de
Pessoal (SGP), dos Serviços Gerais de
Administração (SG), do Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo-
cais — 1 9 Seção do Orçamento — Par-
te Permanente. 	 ç'

Tendo em vista o que consta do
Memo. SDA-171-61,

N9 1.472 — Nomear, Hilton Vicente
de Almeida Carvalho, Atuario, ref. Si,
matricula n9 1.900.844, para exercer, o
cargo em comissão, padrão CC-5, de
Chefe da Divisão Atuarial (DSA), do
Departamento de Seguros Privados e
Capitalização (DS), do Quadro da Ad-
ministração Central e Órgãos Locais
— 19 Seção do Orçamento — Parte
Permanente.

N9 1.473 — Nomear Mario Gome&
Carneiro Mata, Oficial de Seguros Pri-
vados, classe L, matricula número
1.900.861, para exercer, o cargo em
comissão, padrão CC-5, de Chefe da
Divisão de Ceguros em Grupo, Aci-
dentes Pessoais e Doença (USO), do
Departamento de Seguros Privados a
Capitalização (DS), do Quadro da Ad-
ministração Central e Orgãos Locais
_ 19 Seção do Orçamento — Parte
Permanente.

Tendo em vista o que consta do
Menu). W 040-72-61,

N9 1.477 — Designar Maria de Lour"
des Zillig, Oficial Administrativo, cias-
se 1, matrícula 119 1.900.819, para
exercer a Função Gratificada FG-3i
de Chefe da Seção Administrativa
(AIA), da Subdivisão de Assistência.
Médico-Hospitalar do Interior (ARI),
da Divisão de Assistência Médico-Hos-
pitalar (DAH), do Departamento da
Assistência (DA), do Quadro da Ad-
ministração Central e Órgãos Locara
— 2a Seção do Orçamento — Parte
Permanente.

Milton Bolivar de Araujo, Presf:
dente.

cer os Interessados saibre a ineerpree
tação de alguns dispositivos e expres-
sões do Regulamento de Embarquee
da safra 1961-1962 (Resolução n.° 188;
de 12-5-1961) e tendo em vista o disa,
posto no art. 44 da mesma Resolução'
e bem assim o espírito e a sistemáti-
ca do esquema da comercialização, eme
adiantamento ao Comunicado númerne
74-61, de 25-5-1981, comunica:

Da Quota Cooperativa

1— Tendo em vista os vetos aposa
toe à parte final do art. 14, ao seu pa-
rágrafo único e ao art. 15 do Regula-
mento de Embarques (Resolução nd-'
mero 188, de 12-5-61) e, bem assim;
as razões que as fundamentaram, oef
cafés da Quota Cooperativa devera
ter conforme a região de procedência
os enesinee atributos exigidos para
cafés de "Fina QualiciadireiaM:

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
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VII — O rapado de documentos
referentes a cafés das quotas "Boa
Descrição", "Comum" e eCdoperati-
va" só poderá ser feito mediante

4) intuito de melhor esclarecer os mte- apresentacão de documentos compro-
aessados ebbre a interpretação de diz- I batarios da entrega da Série Retida

a

• 

A Diretoria do Instituto Brasileiro do
'Café, tendo em vista o disposto no
'art. 44 do Regulamento da Embarques
1 (Resolução na 183, de 12-5-61), e com

232 Têrça-feira 13 .
eaaa...- -

erlitin5,t)a3"  sujeitas à 
"Comum", 	 duas

 que se
fere o art. 22 do Regulamento de

•mbarques (Resolução n.° 188, de
2-5-61). Entretanto, o armazenamen-

será efetuado nos armazena das
reprias Cooperativas, para êsse efei-

equiparados aos armazens dos por-
os, desde que satisfaçam prévia e tu-
egralmente tõdas as condições exigi-
as pelo Instituto Brasileiro do Café

(art. 24 da Resolução ia° 188, de 12
e maio de 61).
II — A descida e encaminhamento
os caies da Quota '"Cooperakiva"

a os portos de exportação cacada-
erà às mesmas normas fixadas no

art. 16 do Regulamento de Embra-
, use (Resolução n.° 188, de 12-5-61).
I III — Desde- que os armazena das
'Cooperativas satisfaçam as condiçOes

. exigidas pelo Instituto Brasileiro do
' Café serão êles, à semelhança do que

ocorre em relação aos - armazéns lera
roviários (I 3.0 do art. 23 do Regula-
mento de Embarques) considerados
como prolongamento dos armazena do
I.B.C. Neste caso, os cafés a êles re-
colhidos, já preparados para einbar-
que, separados e deimitivamente cons-
tituidos em lotes perfeitamente e iden-

cados e Identificáveis, o Instituto

pir
aseleiro do Café promoverá a ex-

ação de amostras para efeito de das-
esficação, permanecendo o café, desse
anomento em diante, em deposito nu
raesmo armazém, porem "intadivel a
sendo facultado às Cooperativascie-rosi' 	terias semente retirar o café do
armazém por ocasião do seu embar-
que, com destino ao parto de expor-
taçao, como determina o art. 16 do
Itegulamento de Embarques.

IV — Uma vês cassificados, confe-
ridas e prontos para embarque, na
forma do na III acima, e Eepur.ados
em lotes perfeitamente identificáveis,
ocorrência, que será obrigatoriamente
decanada nos respectivos "Certifica-
dos de Classificação" esses cafés, pa-
ra todos os fins. incliislae e priucipai-

elp,.- ;mente para efeito de obtenção das ga-
rantias asseguradas pela Resolução
'n.° 172, de 12-3 .61 da junta A tirritnis-
trativa do Instituto- Brasileiro do Ca-
le, itens VII e VIII, e do financiamen-
to a que se refere o item IX da mes-
ma Resolução, passando a goza: dos
direitos assegurados aos de "Fina
Qualidade" "Boa Descrição" -e "Co-
muna" (arta. '6.° a 11 e 13 exclusive
seus eI e art. .17 do Regulamento de
Eanbarcalea)

V — Os cafés *sem características
de exportação" iniagrantas da Série
Unida. uma vá classificados e desde
ilue se enquadrem nas condições cio
art. 20 do Regulamento de Embar-
ques Resolução na 188, poderão ser
ciespachados, mediante previa autbri-
ração da Instituto biasileiro cio Cafe
Para os armazéns indicados Pe1R au-
tarquia.

VI — Na hipótese de o T.B.C. jul-
gar conveniente a aquisição desses ca-
les, independentemente de sua remo-
ção para outro annazém. o Edital de
Classificação será expedido com a in-
dicação do armazem em que se en-
cOntrarein, obedecendo seu faturamen-

Ao to às normas regulamentares.
VII — Estende-se aos Cafés de Mer-

cado da Quota "Cooperativa" já
Classificados e a eneificacias, deposita-
doa era armazéns das Cooperativas no
anterian o ulzporto no art. 3i ej Re-
gulamento de Embarques.
' Rio de Janeiro, 7 de junho de 1931.
•-• Sergio Armando Fraef.o, Presidente.

1
(Mem. n.° 780).

COMUNICADO N.° 83-61

pOsitlaos do Citado Ragulamento de
Embarques da Safra 1961-1962, e bem
assm o espirito e a sistemática do es-
quema da comercialização, vem, em
adiantamento ao Comunicado n9 74-61,

I — A Diretoria,do Instituto Brasi-
leiro do Café tomará, sempre que ne-
cessário, providências no sentido de evi-
tar que faltem cafés no disponível dos
portos para atendimento das expor-
tações.

II — Quando os cafés. despachados
na "Serie de Mercado" como "Des-
a lpados" (aras. 6.° e 7.0 do Regula-
mento de Embarques), não satisfi-
zerem os requisitos exigidos para essa
quota, mas atenderem às exigências
regulamentares _para a quota "Prefe-
rencial", passarão, automaticamente. a
ser considerados como 'Preferencial",

III — Com referência" ao disposto
nas arta. 6.0, 7.° e 8.0, quando os ca-
fés despachados como "Despolpado"
e "Preferencial" não atenderem às
exigências regulamentares, poderão ser'
transferidos para as quotas de "Boa
Descrição" ou "Comum", conforme o
caso, desde que atendam às-exigên-
cias destas últimas, tendo em vista o
Estado de origem do café, prevalecen-
do, para efetio de liberaçao. a data da
apresentação a registro dos documen-
toscomprobatórios da entrega da "Sé-
ris Retida".

IV — Com relação ao disposto nó
art. 10, quando os cafés não atende-
rem às exigências dos arfa, 7.° e 8.°
da Resolução n.° 188, e ainda as das
quotas "Boa Descrição" ou "Comum"
segundo o Estado de origem, serão
desde logo considerados como "CaléS
não Exportáveis".

Nesses casos, o Instituto Brasileiro •
do Café promoverá a reakno desses
cafés para o armazémh ou regulador,
no interior, mais pranteai°, cobrando
dos interessados tôdas 'as despes=
com essa remoção inclusive fretes. .

Se os cafés forem de "Boa Descri-
ção" ou "Comum", conforme o Esta-
do de sua produção, -será tomada a
data do registro dos documentos com-
probatórios da entrega da Série Re-
tida correspondente, para efeito de li-
beração,

Se considerados como , "Cafés não
Exportáveis", deverão ser faturados
ao Instituto Brasileiro do Café, na
forma regulamentar.

V — Relativamenteao disposto nas
arts. 13 e 18, os cafés das quotas
"Boa Descrição" ou "Comum", quan-
do não atenderem às exigéndas re-
gulamentares, serão consideradas Ca-
fés não Exportáveis e, se se encontra-
rem nas portos de exportação serão
remetidas para o interior, para o ar-
mazem ou regulador mais próximo,
correndo as despesas, inclusive as de
frete, por conta dos interessados.

"TI — No tocante aos Cafés não
Exportáveis a serem aalqairados pdo
Gov nal° Federal (art. 20 da Rasolu-
cão ri.' 1881, a sua claesifiençao abe-
dee;rá ao seguinte critério:

a) cafés dos Estados de São Paulo,
Paraná, Goiás, Mato, Grasso e Minas
Gerais (iates produzidas nos munici-
pies mencionados no art. 10 da Reso-
lução n.° 189) deverão ser do tipo 7
para melhor;

b1 cafés dos Estados do Espírito
Santo,, Rio de Janeiro, Santa Catari-
na, Bahia, Pernambuco -e Minas Ge-
lais (estes produzidos nos municipioe
não mencionados no art. 10 da Rezo-
lução n.° 189). do tipo 8 para malhar,
adiritindo-se o máximo de 1 % de Im-
purezas, não se computando. como
defeito, na classificação, os grãos que-
brados.

correspondente (em quantidade
igual).

1.0 Exemplo
Para o embarque de 1.000 sacas:
Um despacho de 509 sacas com des-

tino ao pôrto ("Boa Descrição" "Co-
mum ou "Cooperativa");

Um despacho de 500 sacas para re-
tenção (Série Retida),

Ao fim de 120 dias da, data do
despacho da Série Retida as 500 sa-
cas assim despachadas poderão ser
revertidas e encaminhadas para O
pôrto de destino, mediante nova a-
tenção de outras 500 sacas. 	 •

2.9 Exemplo
Admitindo-se que o Interessado só

disponha de 1.000 sacas de café, o
seu despacho poderá ser feito em
uma das duas modalidades abaixo:

1.* modalidade
Um despacho de 500 sacas para O

porto ("Boa Descrição", "Comum" ou
"Cooperativa");

Dois despachos de 250 sacas cada
um em série Retida.

Findos os 120 dias, um dos despa-
chos de 250 sacas poderá ser reter-
tido ao mercado, por isso que _a sua
retenção estará representada pelo ou-
tro despacho de 250 sacas.

2.a modalidade

Um despacho de 500 . sacas para o
pôrto ("Boa Descrição", "Comum" ou
"Cooperativa");

Um despacho de 250 sacas e
Dois despachos de 125 sadia dia

Série Retida.
Findos os 120 dias, o despacho das

250 sacas poderá ser revertido ao
mercado, por isso que a retenção de-
vida estará, como no caso prec-anden-
te representada pelas 250 sacas re-
ferentes aos outros dois despachos de
125 sacas cada um. Poderá, também,
acontecer que ao fim de mais 120
dias, isto é, 120 dias após a reversão
ao mercado das 250 sacas, o interes-
sado venha a desejar a reversão de
uma das remessas de 125 sacas, ca-
so em que essa reversão será possí-
vel pela retenção de um dos despa-
chos de 125 sacas.

3.0 Exemplo
Para o embarque de 1 e00 sacas.
Um despacho de 500 sacia para o

pôrto ("Boa Descrição", "Comum" ou
e Cooperativa") ;

Um despacho de 250 sacas na Série
Retida para reversão ("Boa Descri-
ção", "Comum" ou "Cooperativa" )1

Um despacho de 250 sacas na adie
Retida não Exportável.

Ao fim de 120 . dias da data do des-
pacho de 250 sacas da Série Retida
para reversão, poderá Use café ser
revertido para o mercado desde due
0 interessado promova nova entrega

COMISSÃO EXECUTIVA
DO PLANO DO CARVÃO

NACIONAL

POETARIA DE 10 DE MA/0
DE 1961

O Diretor-Executivo da "Comissão
do Plano do Carvão Nacional", no
uso de suas atribuições, resolve:

De notado com decisão do Conse-
lho do Plano do Carvão Nacional,
apoiano no disposto no art. 6 9 da Lei
n9 3.860, de 21 de dezembro de 1960
e considerando:

— que a referida Lei, pelo parágrafo
39 do art. 39, combinado com a alí-
nea "c" do art. 69, alterou as normas
e dispositivos legais que dispunham
Ware as atividades que a mesma Lei
atribuiu à Comissão;

de igual quantidade (250 sacas), as
Série Retida,

4.° Exemplo
O interessado despacha com des-

tino ao verto 500 sacas e entrega,
para retenção, 500 sacas de café de
"Fina Qualidade".

Neste caso, transcorridos os 120
dias, a reversão ao mercado das 500
sacas de "Fina Qualidade" não está
sujeita a qualquer retenção.

VIU — Poderão ser registrados
mais de um documento representati-
vos da quota *Boa Descrição" "Co-
mum" ou "Cooperativa", cuja com-
provação da entrega da Série Retida
seja feita com um documento apenas.
Da mesma forma, poderá ser regis-
trado um documento da quota "Bua
Descrição", "Comum" ou *Cooperati-
va" cuja série de retenção seja re-
presentada por mais de um docu-
mento e, ainda, mais de um dodunen.
to da quota "Boa Descrição", "Co-
mum" ou "Cooperativa" e mais de
uni documento da Série Retida.

Fica entendido que a Série Reti-
da deverá ser constituída pom . cafés do
mesmo Estado de origem dos da quo-
ta "Boa Descrição", "Comera" ou
'Cooperativa".

IX — Os dispositivos constantes
dos arta. 24 e 29 da Resolução núme-
ro 188, sob o título "Da Retenção",
não se aplicam aos cafés das quotas
"Despolpado" e "Preferencial". •

X — Os dispositivos constantes dos
arts. 30 a 34, sob o título "Da Libe-
ração" 'se referem aos cafés de mer-
cado
ração",

	 aPrefereneial",
"Boa Descrição" "Comum" e "-Coo-
perativa") e ainda aos de- retenção
quando revertidos.
ti

— Para as cafés das quotas
o:1 Descrição". "Comum" e "Coo-

perativa" sujeitos a reversão, quan-
do revertidos ao mercado, para efeito
de sua liberação, será tomada a data
dos respectivos despachos, tal como
dispõe a parte final do e 2.° do art.
22 da Resolaaão n.0 188.

X11 — A reversão de que Cata o
art. 22 e seus li da Resolução núme-
ro 188, de 12-5-61 só poderá ser fei-
ta quando os cafés retidos tenham
preenchidas, na sua totalidade, as exi-
gências regulamentares, Para efeito
de liberarão não será admitido, f.T1
hipótese alguma, o desdobramento as
despachos ou remessas.

XIII — Com relação ao Certifica-
do de Liberação de que trata a Re-
solução n.9 99, de 4-7-958, esclarece-
mos que para sua retirada será ne-
cessária a apresentarão da via Ouro
da ficha-registro, corresnondente
despacho do café, para as devidas
anotações.

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1981.
— séraio Armando Frazdo.-	 •

(Mem. n.° 755)
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 — que deverão ser realizados estu-
dos complementares que permitam a
definição de nova política de produ-
ção e consumo de carvão' nacional,
levando em conta as modificações da
conjuntura do mercado de carvão na-
cional, decorrentes da Instalação, no
pais, de centrais termoelétricas de
grande porte e novas usinas siderúr-
gicas,

N9 13 — Adotar, até que fiquem
concluídos os estudos mencionados, as
especificações e características estabe-
lecidas no Decreto-lei n9 9.826. de 10
datada de 3-VII-58, .para os carvões
procedentes do Estado de Santa Ca-
tarina, as espealficações e caracterís-
ticas estabelecidas na Portaria n9 19,
da extinta Comissão Executiva do
Plano do Carvão Nacional (CEPCAN),
data de 3-VII-58, para es carvões pro-
procedentes do Estado do Rio Gran-
de do Sul;



Térça-feira
	 DIÁRIO OFICIAL - (Seção s i - *rade 11)",	 Junho de 1961 - :1233

a

a) quando consumido o carvão na
própria -indústria eatrativa au cru ou- 	 TÊ1tA1OS DE CONTRATO
tras pertencentes à empresa minera-
dora. MINISTÉRIO DO TRABA- ,investidara do I. A .P .1. como Adarga

19, letra "f" e art. 69. letra "c".da	 observância ao que determine o artia
Lei n9 3.860, de 24-12-60; .	 go 540 do Regulamento Geral da Pra-'

O Diretor-Executivo da "Comissão
do Plano do Carvão Nacional", no
USO de suas atribuições, resolve:

De acardo com decisão do Conse-
lho do Plano do Carvão Nacional,
apoiado no disposto no art. 89 da Lei
119 3.860, de 24 de dezembro de 1960
e considerando a necessidade de se-
rena baixadas instruções para o reco-
lhimento, aos Estados e Municípios,
do "roYalta" Obre o carvão nacional
estabelecido pelo art. 18, da Lei nú-
mero 3.860, de 24 de dezembro de
1960, -

N9 14 - O "rogalia" de 3%, estabe-
lecido pelo art. 18 da Lei n9 3.860,

	

III - a) o valor sôbre o qual incide	 nistrador da corauraaaale de serviços

	

o "royalty" de 3% é o preço de venda 	 denominada Hospital anila. Kubits-

	

do carvão fixado nos tèrmcs do artigo	 chek", situadd em Belo Horizonte, ena
LHO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL

_	 vidência Social.	 -
cialiaação de produto com caracteris-	 Na conformidade do referido artigo,
ticas ainda não especificadas ou 'em	 40 assume o /.A P.I. a ad

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENStiES DOS NOUS-
ZRIARIOS

a fixação do valor do carvão para os	 dol.A.?.!. na armamento realizado pela Co:nassa°,
Sim da incidência. , • Hospital juta instalada pelo Presidente do

Térmo de investidu*a
Administração do
Rubitsehek.

deverá ser feito diretamente ik repar-	 pitai,	 1
tição arrecadadora do Estado ou Mu- 	 Caberá ao I. A . P . I. pror-over toaniciplo, pela entidade compradora do	 mada de contas dos bens e valores; ' •carvão, dentro de quarenta e alto ho- 	 no ato da transmissão de sua guarda;ras da liquidação da fatura de venda, 	 e movimentação ou quando julgarada qual deve obrigatoriamente constar	 oportuno, bem como adotar tôdas as,
o Município de origem da carvão para 	 demais providências necessárias ao'
os fina do item 1. 	 efetivo se pleno exercício das atribui.'

Considera-se porém o vendedor au- 	 ções de Administrador.
torizado e obrigado a fazer o recolhi- 	 Rat) de Janatrio, 22 de maio de 1961J

dor, incluir na fatura do carvão ven-	
- ,Roberto Eiras FurqUim Werneek ti

dido, parcela relativa ao "royalty". 	 - Siiaio de Lama G. Partira. - Jodo
' a) o :acolhimento do "royalty" re- 	 con.stant de 1/. Sare/o. - Eanyll,.

lativo ao carvão consumido (item 2,	 Alerquior. - Lao Resende,

Aos vinte e dois dias do Inas de
mala cio ano de mil novecentas e ses-
senta e Una, na sede do Departamen-
to -'Nacional da Previdência Social,
no décimo primeiro andar do Palácio
do Trabaaho, presente o Sr.. ~eito
Eiras Purquim Werneck, DiretoraGe-
ral do referido Departamento e os
Sra. João Constant de Magalhães Se-
rejo, Antônio Monteiro da Cruz Ju-
nior. Daztyllo Merquior, Silvio de Lima
Gonçalves Pereira e Léo Retende, res-
péctivanaente, representantes da 1.A.
P.I., I.A.L.C.,I.A.
P.P_E.s.P. e IPASE, condôminos do
referido hospital, realizou-se o ate de

tipos de carvao produsidos no pais,
estabelecidos pelas Portarias de ml-
zero 19, da extinta CEPCAN, de 1

_ de setembro de 1960 •=- para os car-
ões do Estado de Santa Catarina -

• de n9 8, desta Comisstro, de 1-3-61
- para os carvões do Estado do Rio
Grande do Sul;

III - Manter, durante o corrente
ano, as cotas de transporte e demais
resoluções constantes cia Prataria nú-
mero 12, da extinta CEPCAN. de 20
de abril de 1960, até que novos estu-
dos permitam atualizar a regulamen-
tação das condições de abastecimento
do mercado de carvões Produzidos no
Estado de Santa Catarina;

IV aa- A presente Portaria entrará
em vigor a partir da data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Annibai ',Alves Bastos, Diretor-
Executivo.

• • PORTARIA DE 12 DE MAIO

.DE 1O61

de '24 de dezembro de 1960, incide só- 'letra "b") deve ser feito pelo pro-
bre o valor do carvão Produzido luas 'dutor, até o- trigésimo dia do.
minas, cabendo 2% ao Município em ;imediato .que se situa a jazida minerada e 1%	 .
ao respectivo Estado. 	 V- - "a) a- fiscalização do recolhi-

mento devido aos Estadas e Nanica/II - O "royalty" é devido: -	 pios caberá à CPCAN, ex-of Veio ou'
a) quando se liquide a primeira opa- ;mediante representacai i das entaladas

ração de venda; ou	 l'pillgica beneficiárias (a 29 art. 18,

da Lei n9 3.860, -de 24 de dezembrd
de 1690);

b) as semprêsas de mineração devera
remeter mensalmente à CPCAN ma-
pas do carvão vendido ou conaumidal
durante o mês anteacr, com indicacaca
das características, quantidades e pre•J
cos. - Eng. Annibat Alves Bastos
DiretaraExecutivo.	 s

b) no caso de consumo ou comer-
5 'ministra-a-

	

caso de dúvida, cabe à Canana° do	 ..	 çáo do Ho : '' 1, passando 'à sua 'x-f

	

Plano do Carvão Nacional ,(CPCAN)	 ,	 ponsabilidade os bens objeto do la.

	

a pom a,clêrcia do Diretor' e doq snem-;	 .

	

. IV - O pagamento do "royalty" 	 cha çonselho Consultivo do Mas-

mento se, com a anuência do compra-
- Antônio Monteiro da Crua Júnior.
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.
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1
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I	 •	 .
,

1	 i Primeiros Trabalhos 	 100,00 xxia II Trabalhos Jurídicos,	 	
ix
x

s II	 i
:	 ;

Discursos e Trab. parlamentarei .
Reforma do Ens. Primaria •.....

40,00
40,00

XXIV

xx14-4_
III
iv ,, Trabalhos Jurídicos a 	

Trabalhos Juriatcos . - 	
120,0z)
45,00

X II Reforma do Ens. Palmaria 	 40,00 ir Trabalhos Jurídicos	 .	 	 •	 40,00
X in Reforma do Ens. Primário 	 40,00 XXV VII Disculaos	 parlamentares	 	 120,00
X ay	 ' Reforma do lana. Primário 	 40,60 XXVI 1 Trababaos Jurídicos „	 	 30,00

XIV 1 Questão Militar_ .. 	 120,00 XXVI II Discursos Parlamentares . 	 ...... 100.00
. XVI ra Queda- do Império 	 60,00 XXVI III A Imprensa . . 	 120,00
XVI III Queda do Império 	 50,00 XXVI - IV	 - A Imprensa . . 	 120,00
XVI

,
IV Queda to Império 	 85,C0 XXVI a z Rescisão de Contrato 	 73,00

XVI V Queda do Império 	 45,00 XXX ir Trabrohos Jurldlc 70,00
XVI i ' VI Queda da Império • 	 45,00 . XXVII III Discursos Parlamentares . 	 ...a.. 90,00
XVI ' . VII Queda do Império 	 40,00 XXVIII I Discursos Parlamentares . 	 120a00
XVI VIII	 • Queda do Império 	 3500 XXIX II Réplica . . . 	 120,00

XVIII
XVIII

RI .RelatOtio.do 12. da Fazenda ....
Relatório do M. da Fazenda •...

5000
65.00

XXIX
XXX

III
I	 -	 '

Réplica'.	 .	 ,,	 	 	 .
Discursos Parlamentares • 	

120,00
120,00

XVIII IV Relatório do Il. da Fazenda .... 80,00 . XXXI 1 Discursos Parlamentares , 	. 100,60
XIX II Pareceres Parlamentares 	 40,00 XXXI II Trabalhos Juridicos 	 80,00
XIX III Trab.	 Jurídicos - ret.	 sitio •., 120,00 XXXI '	 III	 a Trabalhos Jurídicos • 	 12000
XIX IV Trab.	 Jurídicos ..... Est.	 Sitio	 .. -120,00 ar..10a IV Limites Ceará - Rio G. do Norte. 120,
-XX I Visita	 A Terra	 Natal	 	 .k.... eepo XXXII 1 Discursos Parlamentares •	 	 120,
§.1)C

al
III	 ,

A Ditadura de 1893 	
A Ditadura de 1893 „ 	

40.00
.40 00

XXXIX
XI.

I .
z

O Caso da Bahia 	
Cessão de Clientela,	 -,..
	 	 M ala

45,00
IX - IV ÁDitadura de 1893 • a 	 -6000 XLV/ '1 Campanha presidencial • 	 12000
XX v Trabalhos Jurídicos 	 •	 " 150,00 XLVI II • Campanha Presidencial a 4, 	 120.00

XXII I Discursos Parlamentares 	 -.70,00 .
II ' Impostos Interestaduais 	 200,00

t

XXIII
XXI V I- Discursos Parlamentares , 	 65,00 a-- ,

Ne
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EDITAIS E AVISOS construção e ages diferenças -acarre-
tarem acrescia= ou diminuição nas
quantidades de serviços ou obras, se-
rão os mesmos considerados no
cômputo de preço global. Para deter-
minação do valor dos aerescirnos ou
reduções verificados, serão admitidos
os preços unitários de serviços análo-
gos constantes do orçamento da *em.
preiteira ou aprovados pelo Conselho
Executivo no caso de serviços ou
obras não-previstas no contrato.

16. A contratante devera executar,
junto a obra em local a ser designa-
do pela fiscalização do .$").N.E.R.,
uma referência de nivel de tipo per-
manente a qual deverão eer referidos
todos os nivelamentos que se fizerem
necessários.

17. A contratante deverá , remeter,
com antecedência minimsi de 30 (trin-
ta) dias a tlscallzaçãodo 1.).N E.R.,
amostra de todos os materiais a serem
empregados nos serviços de concreto,
nas quantidades prescritas pelae Nor-
mas Brasileiras da A.B.N.T. decla-
rando, ainda, sua proceuenala. Os
traços dos concretos deverão ser apro-
vados pela fiscalização.' A contratan-
te só poderá recorrer, a materials de
fontes diferentes das já aprovadas
mediante autorização escrita da fis-
calização.

18. • A contratante ficará comada
a manter, em canteiro de serviço,
equipamento de contrôle, tecnológico
da obra requerida para as operações •
de-campo, a critério da fiscalização.

19. A contratante deverá executar
pintura de' nata de cimento sôbre ta.
das tas superficies da estrutura pin-
tura de cal sôbre os guarda-rodas e
guardas-corpos e sinalização de a.côrdo
com especificação do D.N.E.R, cons-
tantes de três Catadiótricos Astro B,
de 56 mm nos extremos do guarda-
corpo da obra (desenho DCC-8-57).

nhecimento, por tabelião do- Estado
da Guanabara da firma do Signatá-
rio ou responsável peia proposta:

4. A proposta será apreeentadie em
papel tipo oficio ou-carta, dactilo-
grafada, em . linguagem clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas.

5. Deverá ser apresentada a seguinte
documentação:.
. a) carteira de identidade do res-

ponsável pela firma e -signatarre sia
proposta;

b) carteira profissional, devidamens
te registrada ao CREA, do engenner-
ro responsável pela firma na execuçãc
da obra, bem como certicifte de re-
gistro da firma e prove de quitaçãe
de ambos com o CREA;

o)i provas de quitação 'som as Fa-
zendas Federal, Estadual e Munici-
pal (certidões); n 	 ,	 .

d) provas de cumprimento da le-
gislação civil, comercial e trabarnista
vigente (contrato social, lei dos dois
terços, certidões negativas 'de protes-
tos, impeesto sindical relativamente
aos empregadores, empregados e res-
ponsáveis técnicos;

e) certificado de capaoidade tée-
nica;
1) requerimento solicitando auto-

rização para depósito da caução;
g) prova que os responsáveis pela

firma votaram nas últimas eleições
(art. 30, 1 1.9, alínea a da Lei nú-
mero 2.550, de 25-7-55).

1 lao A documentação oodert ser
apresentada em totocóp:a devidamea-
te autenticada.

2.° Cada documento devera estar
selado na lotam da lei.

I 3P Para as firmas regularrnente
registradas no -D N.E.R a apreeen-
Seção dots documentos consterne cias
alineas b, c, d, e fica substiturcia pelo
cartão de registro. •

11 - Provas de capacidade

6. A participação na concorrência
depelale ee prova de capacidade tec-
nica.,,

7. Para prova de cariacu:lede téc-
nica sera exigido Atestado de Repar-
tição Federai ou Estadual de travei a
concorrente consumo° para a rete-
nde Repartiçao pontes ou viadutos de
concreto ermado cuja soma de com-
primento atinja a d00 metros e, ainda,
haver construrao ponte ou viaduto de
concreto armado de comprimento mi-
nimo de 150 metros no prazo de 300
dias ou obra maior em prazo equi-
valente.

8. As firmas inscritas no D.N.E.R.
e classificadas nas categorias A e B
frearão judias da apresen , ação do
atestado acima retendo, para parti-
cipação na concorrência objeto clêsee
Edital.

III - Caução

9. A participação na concorrência
depende de aepoeitc de caução, na
eesouraria do O N Et. no valor de
Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta
mil cruzeiros eni moeda corrente do
país ou em tiulos da divida pública
fedes el representados pelo respectivo
valor nominal.

I 16 O recolhimento da caução
será efetuado pelo cencorrente. 'Dós
deferimento 'pelo Presidente da C.C.
S O.. do requerimento de que trata
a ablua do art. 5.° deste Edital.

I 20 A comprovação do rocolhi-
mento-da caução detera ser entregue
á Comissão ate 41 hora mercada para
abertura das nronostas,

§ V Fica sujeita as sanções legais,
independentemente, da dec1are-0.e ae

inidoneidade, a firma que, tendo re-
querido, 'não tenha satisfeito o depó-,
sito .da caução no prazo que. lhe foi
detendo,

1 4° Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem ae classifi-
cação dos participantes, de acôrdo com
o. critério julgador deste Edital, as
cauções serao devareuate mediam*
requerimento dos Interessados, ene-
çao feita aos três primeiros coloca-
dos, os quais só pode:eo obter devo-
lução de suas respeativas cauções de-
pois de homologada a concorrencia
pelo Conselho Executivo,

t. é° A caução correspondente et
firma declarada vencedora ficará sai
poder do D.N.E.R., para garantia da
assinatura' e fins do contrato.

10. O vencedor da concorrência
para efeito de assinatura do Contrato
de Empreitada, reforçará a caução
Inicial com. outra de valor tai que
complete, 1% do valor dos serviços
contratados, em moeda corrente do
pais ou títulos da divida pública fe-
deral representados pelo respectivo
valor nominal.

1 1° A caução inicial será refor-
çada, durante a execução dos serviços
contratados de forma 'a totalizar,
sempre 5% dos serviços executados;
enquanto a cauçáo inicial correspon-
der.a 5% dos serviços executados, não-eserão efetuados os refornos. 	 • •

1 2° A caução inicial e os-respec-
tivos reforços serão levantados depure
de concluidos as sernços e receoida
obra pelo D.N E R. Em caso de res-
cisão do Contrato e interrupção -dos
serviços, não serão devolvidos a cau-
ção inicial e os seus seforços, a me-
nos que a rescisãp e a paralisação
dos serviços decorra de acôedo com o
U.N.E.R. ou de falenda da firma.

IV - Natureza dos Serviços

11. Os serviços objeto do oresente
Edital- consistem na construçao de
uma ponte de concreto armado aõbre
o rio Piria, integrante do trecho Ca-
panema-rio Gurupi da BR-22/PA.

12. A obra terá como caractertsticas
principais estrutura em viga continua
com um vão centrai de 25,00m, dois
vãos laterais de 20,00m e dois balanços
extremos de 2,00m cada um, o viga-
mento se apoiará em 4 pares de pila-
res octogonais contraventados superi-
ormente com fundações diretas por
meio de 'blocos de fundação.

O estrado desenvolve-se em tangen-
te e em nivel, tendo largura,.-total dé
10,00as e comprimento total de 69,00m,

V - Condições Técnicas

13. Encçntra-se a disposição dos in-
teressados, na Divisão de Cons•ruçao
para consulta, o projeto complete da
obra, bem como a miniatura da ponte
(Des. Det/SCOA 16-61) que será for-
necida àqueles que o desejarem e da
qual constar esquematicamente. a lo-
calização e acesso à obra através da
estrada de rodagem com.a implanta-
ção ba.sica já zoncluida. ,	 •

14. Os serviços postos em concor-
rência pelo presente Edital deverão
ser executados de acôrdo com as Je-
guintes normas e especificações:

14.1 - Normas para o projeto das
estradas de rodagem;

14.2 - NB-6 - 1960, pontes classe 36;
14.3 - Especiifcações gerais para

construçã.o de obras de arte a cargo
do D.N.E.R.;

14.4 - Normas brasileiras da A.B.
N.T.

15. Se forem verificadas literenças
entre os terrenos indicados neles son-
dagens • os encontraaos durante a

VI - Prazos

20. • O prazo para assinatura do
contrato será de 10 dias apos a noti-
ficação a ser feita pela Procuradoria-
Judiciai, sob pena de perda da cau-
ção.

21. O prazo para inicio dos tra-
balhos será de 30 (trinta) dias con-
tados da data da expedição da 1.
ordem de' serviço, a qual devera ser
expedida dentro de 30 (trinta) dias
após a assinatura do Contrato,

22. o prazo para a execuçãc total
dos serviços será de 240 (duzentos e
quarenta) dias consecutivos cohtados a
partir dai dia de inicio, inclusive este.

23. A prorrogação dos prazos fi-
cará a exclusivo critério da Diretor-
Gerai do DNER e se-mente será
possível nos seguintes casos

a) falta de elementos u-cr(coe para
execução dos trabalhos quando o for-
necimento deles couber to D.N.r R.;

b) penedo exce pcional de chuvasj
c) atraso nas desapropriações atin-

gidas pelos trabalhos;
d) ordem escrita do D.N.2

para paralisar ou restringir a exe-
cução doe trabalhos no Interêsee da
administração;

C) citem° em rel(to is outtniitia-
des de serviço admitidas no projeto;

/) modificação de projeto.

lar/ - Pagamento

24. Os pagamentos serão efetuados
de aCôrdo com o parcelamento a ser
estipulado no contrato após entendi-
mentos entre o D.N.E.R. e a contra-
tante.

25. A despesa de instalação do can-
teiro de serviço deverá ser conside-
rada como um elemento da composi-
ção dos preços unitários, não eoneti-
tuindo por conseqüência um item es-
pecifico do orçamento; entretanto,
poderá o D.N.E.R, considerar na
modalidade de pagamento e, sem
acréstimo do valor global da obra,
uma parcela no valor máximo de
Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzei-.

res a Ser Daga quando a Empreiteira

MINISTÉRIO
tiA: :VIAÇÃO E OBRAS

PúBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

CÓNCORRENCIA POBLICA

amei, N.° 30-61

Rodovia: BR-22/PA.
Trecho: Capaneina-Rio Guitrpf.
obra: Ponte sôbre o rio Piriá.
O Diretor-Gerai do Departamento
acionai cie , tesaradas de Rodagem,

[iiuts Edital denominado D.N.E.R.
Itorna público para zonhecimento doe

aftnteressados, que fará realizar às 14,30
oras do dia 30 do mês de junho de

.L161, na sede do la N E 11.. à Me-
de Presidente Vargas, n.° 522 21.°

ar, no Estado ae. eioanapara, sob
presidência do Eugenheirn Lauro

ininiz Gonçalves, Concorrência Públi-

i

ça para execução ae trabalhos roso-i
arioe adiante deecritos, mediante as

Ondições seguintes:

I - Proposta

•si. Poderá apresentar proposta 14-
a • qualquer firma individual eu
ocial, que satistasa aia- condições es-

tabelecidas nesta Editai.
1 Parágrafo único. Não serão 'toma

as em consideração propostas apre-
entadas por consórcios ou grupos de

- Umas. •
Z. A proposta e a documentaçãc

xigidas seráo entrarem ao Presiden-
da Concorrência acima retendo, na

ora e no local fixados para a
esma, em envelopes separados,

echaoos e iacraaos, (anisem:ia em sua
parte externa e fronteira os dizeres:

. aDepartamento Nacional de eatradas
„fie Rodagem - Concorrência Pública

Ni- Edital ri.° 30-61", o primeiro com o
subtítulo "Proposta" e o segundo
tom o subtítulo -Documentação"

3. Conterá a protesta; em duas
Ndas:
' a) Nome da proponente. residencia
ou sede, suas caractensticas e ulen-
aificação (individual ou i u••.1 a i i.

.• t b) DeClaração expressa da aceita-1
tão deste Edital e de que. se
vencedora da concorrencia, e.xeeuta-d
ta a obra conforme .prbjeto a ser;
rorneciao pelo. D. N. E. U. pelo;
preço global . proposto e de acórdo;
com as normas e e.specificaçóee teu-
bicas vigentes no D.N.E.R.; .

1
C) Preço global para a execuçãc'da

obra, neste compreendidos todos os
serviços, materiais e encargos neccs-1
sários a sua cotnpieta realizaçac e a
sua entrega rematada e perieisa em
todos os - pormenores;

ch orçamento, cem o qual foi ob-
tido o preço global, tendo por ouse as
quantidades de serviços e obras roia...-
Untes do cirnam de -quantidades for-
necido pelo O N e R. (Arkico 1), e

iiik os reepectivos erecos unaarios Essee
a-ad preços imitarias. m i e serao apresenta-

dos em ergam:senas e por extenso de-
vem sei calmados levando em conta
todos os serviços n.ateriaa e encargos
eme mesmo náo especificados, sejam
necessarios à 'maleta e pereira, exe
enfio da obra e, se aceitas pelo
D.N.E.R.. serão validos para quais-

. quer acrescanos Ou red eeões que ve-
nham a ser autorizados;

e) Prazo para a execução total da
Obra, contado em dias consecutivos;

I) diagrama de avanço dos eerviços
e obras, o mais pormenorizadamente
possível, com indicação de inicie e do
fim de cada etapa da °ora;	 -

g) A juizo do Presidente da Con-
corrência, pudera ser exigido o reco-
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a nroposta .mais vantajosa.
35; Para julgamento cia concorrên-

cia, atendidas as roncliches deste . EM-
tal,.considerár-se-á vencedora a fir-
ma "que apresentar d menor preço
global para construção da obra. em
conformidade com a abriu d; dG ar-
tigo 3.° do presente Edital.

X/// - Dispostçóes Gerais
•

36. Ao Conselho Executivo do
D.N.E.R, se reserva o direito de anular
a concorrência, por conveniencia ad-
ministrativa, sem que alas concorren-
tes caiba indenização de qualquer es-

pécie.
Parágrafo único - Em caso de

anulação, os concorrentes terão di-
reito a levantar a caução e receber
a 'documentação que acompanhar a
respectiva proposta, mediante prévio
requerimento.

37. Os desenhos referidos neste
Edital, relativos á miniatura da obra,
assim como as normas -e especifica-
ções mencionadas no item 14 serão
fornecidos aos interessados na Divi-
são de . Construção do D N E.R.
(Serviço de Construção de Ootas de
Arte).

38. Os serviços serão 'considerados
concluidos após a retirada das harmas
e escoramentos, feitos reparos na
obra, se a Fiscalização julgar - neces-
sário. e executados os aerviços finais
referidos no item 19.

39. A cauçã.r.n inicial e os reforços
serão levantados após 60 (sessenta)
dias da data de assinatura do térmo
de recebimento definitivo da obra Pelo
D.N.E.R.

40. Os interessados que tiverem dú-
vidas de, caráter técnico ou legal na
,n , etpretaçao dos termos deste Edi-
tai aeriko atendidos durante o rapara-
ente da repartição, na Dlvisãc de
Construção ou na Procuradoria-
Judicial do D.N.E.R. para os escla-
recimentos necessários.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1961.
- Engenheiro Lauro Dinis Gonçalves
- Presidente da C.C.S.O.

cutados.

XII - Processo e Julgamento da
Concorrência

34, A Comissão de Concorrência de '
Serviços e Obras competira:

a - examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

b - verificar se as proposta aten-
dem as Concindea estabelecidos neste
Edital;	 • •

o - verificar a selagem da do-
cumentação;

d - rejeitar as propostas que não
satisfizerem as exigências deste Edi-
tal, no todo ou em parte;

e - rubricar as propostas aceitas
e oferece-ias s. rutilara uos represen-
tantes dos concorrentes presentes ao
ato:

f - lavrar ata circunstanciada da
concorrencia, ie-ia, assina-ia e co-

/X - Contrato	 lher as assinaturas dos reptesentanies
dos concorrentes nresenres ao Ru):

geral la con-a g30. A Adjudicação dos serviços será g - organizar o mapa -
correncia e emitir parecer indicando

tiver concluido a in.stalação do can-
teiro de serviç'o.

26. Quando depositada no canteirc
de serviço a armaçáo de aço necessa-
ria á execução da obra, nas quanti-
dades exigidas peio projeto, pooera a
Empreiteira receber a titulo de adi-
antamento Impairtancia nunca supe-
riora 60% do valor da referida arma-
ção constante dà sua proposta; tal
adiantamento não implica em retirar
da Empreiteira a guarda, posse e res-
ponsabilidade da armação ate que .a
mesma seja integrada à obra:

27. Os preços unitários constantes
do contrato a ser assinado com a fir-
ma vencedora da concorrência e ^ate,
rentes a todos os serviços de funclaçaa
não serão modificados em consequên-
cia de aumentos ou diminuição laates
serviços, seja em área, seja em pro-
fundidade.

VIII - Dotação

28. O valor aproximrdo atribuído
aos serviços objeto age Edital é de
Cr$ 17.000.000,00 (dezessete milhões
de cruzeiros) correndo as despesas à
conta da verba 2.1.01.3.1.1.1.19.1-0U/61.

29. Demonstrada tempestiva.nente,
a insuficiência do valor aproximado
atribuido aos serviços a que se refere
o presente Edital, ficará assegurado
ao concorrente vencedor se lhe con-
vier, e, a critério do D.N.E.R., me-
diante Aditamento ao Contrato de
Empreitada original o prossegunnen-
to dos serviços, etae e coaclusão, con-
dicionado à disponibilidade de re-
curso orçamentário. No Aditamento
serão mantidas as condiçóes do Con-
trato original.

• ettlaua !mediante Contrato de Em-
preitada assinado no D N obser-
vando as condições estipuladas neste
Edital e as que constam da resine)
Ta minuta, á disposição dos Interessa-
dos, na Procuradoria-Judicial do D.
N. E. R.

Parágrafo único - O selo propor-
cional devido ao Contrato será pago
pelo Contratante, de acórdo com o ja-
ragrafo 3. 9, do artigo 29, combinado
com o art. 40 e seus parágrafos. do
Decreto 129 32 392, de. 9-3-53.

X - Multas

31. O Contrato estabelecerá muitas,
aplicáveis a critério do Diretor-Géral
cio D. N. E. R.. nos seguintes casos:

I - Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços Cr$ 	
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros).

- Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto no diagra-
ma de avanço; quando não forem
executados perfeitamente de acardo
com' o projeto, as normas técnicas e
especificações vigentes no D.N.E.R.;
quando os trabalhos de fiscalização
dos serviços forem dificultados; quan-
do a administração fôr Inexatamen-
te Informada pelo Contratante; quan-
do o Contrato fõr transferido a ter-
ceiros. ,no todo ou em parte, sem pré-
via autorização do Diretor-Geral do
D.N.E.R. - variáveis de Cr$ 	
h H00,00 'cinco mi! cruzeiros) a
(Cra 100.000,00 (cem mil cruzeiros)
conforme a gravidade da falta.

X/ - Rescisão

32, O Contrato estabelecerá a
pectiva resma°, inclepenuentemente de
Interpelação judicial, sem que o Con-
tratante tenha direito a indenização
de qualquer espécie, quando o Con-
tratante:

a - não cumprir quaisquer das
obrigações estipuladas;
b - não recolher multa imposta,

dentro do prazo determinado;
c - Incorrer em multas por mais

de duas das condições fixadas para
aplicação:

O	 falir ou falecer festa anima,
aplicável a firma individual);

• ANEXO I
-

OBRA: PONTE SOBRE O RIO PIRIA

Rodovia: BR.:22/PA

Trecho: Capanema-Rio Gurupi
. Q124DRO DE QUAÁIDADE8

dos

1. Escavação ci.' terra s/esgot. 	

2. Escavação em terra cies. got.( 	

3. Ensecadeiras . 	

4. Fôrmas plainas 	

5. Fôrmas curvas 	_
6. Concreto Tc28 = 225kg/cM2 	

7. ;Aço CA-37 at menor ou igual 'á" 	

8. Aço CA-37 p. malor que 125 	

9. Ãço CAT-50 menor ou igual aa" 4 	 a

Superestrutura

Escoramento . 	
•

Formas planas 	

Concreto Tc28 = 225kg/cm2 	

Aço CA-37 p menor ou igual 15" 	

14. Aço CAT-50 p menor ou igual

15.
16.

17,

19.
20.

21.

22.
23.

Erma Loura mala t;onçaives, la'resiclente, da ' C.G.S O. - Matricula
na% 1.165.468.	 • •

RETIFICAÇAO
No Edital na 22-61 publicado no Diário Oficial, Parte /li, de 30-5-61:
No Capitado L item 2, onde se lê:

. Edital n.° 20-6)	 -
`Leia-se:

.Edital n.° 22-61.

	

No. Capitulo IV, item 13, onde se lê: 	 . .
13, A proponente se obrigará a aplicar na obra O equipamento rela-

cionado no e 2.° do art. '7.0, Capitulo II, etc. ...
Leia-se:
13: A proponente se obrigará a aplicar na obra o equipamento reta.

cicnado no parágrafo único, do - art. 7.°, Capitulo II, etc. ...
No Capitula V, item 16, onde se lê:
16. O prazo para conclusão total dos trabalhos Integrados à primeira

etapa executivo.-financeira fica fixado em 240 (duzentos e quarenta) dias
consecutivos contados da data correspondente ao último dia de prazo para
êsse fim estabelecido no art. 15. O Prazo para conclusão dos trabalhos
integrados à segunda etapa executivo-financeira fica fixado em 270 (duzen-
tos e setenta) dias consecutivos, etc. ...

Leia-se: • •
16. O prazo para conclu- são total dos trabalhos ketegrados à primeira

etapa executivo-financeira fica fixado em 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos contados da data correspondente ao último dia de prazo para
esse, fim estabelecido no art. 15; O prazo para conclusão dos trabalhos
integrados à , segunda etapa executivo-financeira ftca fixado em 120 (cento
e vinte) dias consecutivos, etc.

• - transferir O Contrato a ter-
ceiros, no todo ou em parte, sem pre-
via, autorização do Diretor-Ueral do
D N. E. R.

33. Estinelecerka também, o Con-
trato. a monalluatle de rescisao por
mútuo acordo, atendida a convemen-
cia dos serviços.

Parágrafo unico. A rescisão por mú-
tuo acôrdo dará ao . Contratante di-
reito a receber do D.N:E.R.:
a - o V810t dos sei viços executa-

dos,	 calculados	 em	 Medição	 Resci-
sório.;

b - o valor das instalações efe-
buadas para cumprimento do Centra-
to, descontadas as parcelas correspon-
dentes À utilização dessas instalações
proporcionalmente	 aos	 serviços	 exe-

serviço3 10..1 Unidade Quantidade

infraestrutura

10.

11.

12.

13.

18. Drenos de o = 3"

Aço CAT-50 Ø maior que lia" 	
Concreto de rc28	 351:kg/cm2 para
mentação . 	

Guarda-corpo . 	

Cantoneiras d.e 4" x 4" x 3/8" x 8,9m 	
Junta ionginiumal de asfalto de IV x
c/faixa pintada de asfalto de 10cm ... 	

Pintura com nata de cimento 	

Pintura de cal no guarda cõrpo e guarda-r-oda

Sinalização . . . 	

asa
s • •pavi-

	

m3	 308

	

tn3	 471

	

in2	 855

	

m2	 226

	

m2	 125

	

m3	 95	 •

	

kg	 1 ,	682

	

kg	 4.184

	

kg	 467

	

m3	 5.925

	

m2	 1.372

	

m3	 297

	

kg	 160

	

kg	 13282'

• kg	 14 828

	

m3	 71

138 -

	

und.	 10

	

und.	 2

69. '

	

m2	 1.598

138

global

"ãa.
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•
DIVULGAÇA:d	 55z

:Aghtti Ii 1ri!trto da Fazenda

")s.tende-ai it pediCal peio Serviço de Reenibbls' o Postal

•
Seção "de Vendas: Av. Rodrígues Alva, t

Agencia	 Miniátériá da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo , Serviço de Reembblso Postal

, •

inço DO NÚMERO PE IIOTE: CRq 2,04;

ORDEM DOS ADENDOS
Regulamento. Código de &tas

a Regimentos internos dos Con-
selhos Federai e Seccionai do

" Distrito Federal. Caixa de Atua-
ttncia dos Advogados.

Preço Cr$ 35,00 •
1.,,,	 •

Seção de Vendas: Av 1, Rodrigues Alva, 1

CÓDIGO
BRASILEIRO DO AR

DIVULGAÇÃO N.. 762

Preço: Cr$ 8,00

.A VENDAI

1236 Tèrça-fera 13 

MINISTÉRIO DO"TRAIIA-
LII0 E PREVIDÊNCIA

SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDeNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO

AVISO

A Comissão de Concorrências de
Brasília do IPASE faz sabe: as fir-
mas que nela w! acham Inscritas ou
Àquelas que preter derem se inscrever
que fará teal lzar dentro de breves
dias concorrências .para aquisição. de:

1 — Ferro em vergalha°, CA-37;
2	 Eletrodutos tipo pesado;
3 — Tubos ntivanizados; '
4 — Tijolos;
h — Areia;
G — Pedra Marroada.

— Madeira am Táboas, pontale-
tes.

Para tanto, as firmas interessadas
deverão provideaciar, com urgência,

"D seguinte:

a) As já Inscritas em exercido an-
tarior a 1961, artalização dos, do-
aumentes abaixo elacionados;

b) As que pretanderern se Inscrever,
puderão formular seus pedidos de ins-
crição obe .ecidas as seguintes Instru-
eMS:

1) Os pedidos de Inscrição deverão
ser dirigidos ao Presidente da Comis-
asa° de Concourências, acompanhados
dos seguintes documentos:

a) Nitação do impeisto para loca-
117ze0;	 -

b) Quitação cora o Impôsto de In-
clástr;a, e Profissões;

c) Quitação com o Impôsto de Con-
f.:orno (Patente de Rggistr0);

d) Quitagao com o Impôsto de Pen-
da;.,

e) Certidão de cumprimehto das
teta 2(3 (art. . 362 da Consolida-
ção das Leis do 'Trabalho);

I) Quitação do Impôsto Sindical
Empregados e Empregadores;

g) Quitação (certidão com as" ins-
tituições de seguro, Decreto-lei na-

mero 2.75, de 9 de novembro de ..
.990 — Inanido de Aposentadoria);
h) Prova, por parte -dos sócios ou

diretores que tenham poderes para
usai . o nome da firma L. • sociedade.
do observ nela dr disposto nos arti-
aOS 38 e 39 da Lei no 2.550 de 25 de
4 ulho de 1955, que altera dispositi-
vos do Código E:eitoral, publicada no
/Parto Oficial de 28 de julla_ de 1955a

2) As sociedades estrangeiras, além
das documentos acima, deverão apre-,
-enlar folha do biário Oficial, com
rablicaçâo do decreta' que autorizou
seu funcionamanto no'pais;

3) Juntamente com o formulário e
az documentos, deverão ser apresen-

. adas devidamente preenchidas duas
fichas com as assinaturas de quem
tenha poderes para assinar pela firma
ou sociedade;

4) O forno lário, com tôdas as in-
formações . soliimadas, deve ser assi-
nado pelo representante legal da fir-
ma e deverá, ser acompanhado de
uma relação em duplicata, dps do-
cimentos apresentados;

5) Com exceção dos documentos
que caracterizam a personalidade ju-

•
Ilea:ca, os quais patlerão ser apreaen.:

-lados em cópias fatostaticas "autenti-
carias, todas os demais documentos
sei ao devolvidos aos' interessados;

6) Ficarão dispensadas da apresen-
tação dos -tocamentos supra mencio-
nados as firmas Que exibirem com-
provante de inscrição no "Registre
de Fornecedores" do Departamento
Federal de Compras ou no Serviço de
Material do IPASE, com validade
pata o exercício de '961.

c) Os pedidos, ageraele -inscrição,
como de atualizar ão, "poderão ser en-
tregues:
I) Na sede da Assessoria Técnica

•para- Brasília (ATP.), situada . na ci-
dade do Rio de Janeiro — Estadoada
Guanabara, à rua Santa Luzia 'ma-
i/mo 732, sobre-loja, ou
• 11) Na sede da comissão de Concor- •
rhclas de B rasília (CCB), situada ma
cidade de Brasília — DF, na Super
Quadra 208-sul, IPASE.

Bra,silla, 12 de junho de -1961. —
Comissão de Concorrências de Brast-
lia. --a Uálio Nathanson Ferreira da
Sara, Presidente Substituto.

Verba Bancária
Gu/a de Recolhimento
•

Preço: Cr$ 0,40

À VENDA Avenidà Rodrigües Alves. 1 Agência 1-Ministério da Fazenda -

A Te.'NDE-SE A PEDIDOS PELO' SERVIÇO ' DE REEMBÕLSO POSTAL
	 ~•n•••11,111nn••n•n••.•!......a'


